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PREGÃO ELETRÔNICO SRP 013/2023 

 

 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura Aquisição de Mobiliário para diversas 

secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD/SE. 

ITEM ASSUNTO DO ITEM NO EDITAL 

1 DO OBJETO DO PREGÃO 

2 A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3 DO CREDENCIAMENTO 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7 
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8 ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9 DA HABILITAÇÃO 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11 DOS RECURSOS 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15 DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17 DO FORNECIMENTO 

18 DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

19 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP 013/2023 

 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

Processo nº: 013/2023 

Modalidade: Pregão  013/2023 

Edital nº: 013/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura Aquisição de Mobiliário para diversas 

secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD/SE. 

 

O MUNICÍPIO DE GENERAL MAYNARD - ESTADO DE SERGIPE, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 13.108.899/0001-02, com sede à Praça da Matriz - Centro – GENERAL MAYNARD – 

Sergipe, neste ato representado pelo secretário, o senhor VALMIR DE JESUS SANTOS, torna 

público que será realizada licitação da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP, do tipo 

“Menor Preço por Lote”, que observará os preceitos de direito público e em especial as 

disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto 

Municipal n° 242/2013, Decreto Municipal nº 119 de 22 de junho de 2020, e ainda, pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será regido pelas condições estabelecidas 

no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte: 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 01/11/2023  às 09h (nove horas). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

 

1.1.  A presente licitação tem por finalidade o Sistema de Registro de Preços para futura 

Aquisição de Mobiliário para diversas secretarias da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD/SE, conforme especificações mínimas, 

quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do 

Edital. 

 

1.2. A quantidade total aproximada dos itens encontra-se no Anexo I – Termo de Referência.  

 

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.4.DA PREVISÃO DA DESPESA 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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1.4.1. A previsão da despesa com a aquisição de que trata o objeto desta licitação, está registrada 

no Processo Administrativo, o qual será divulgado ao iniciar a Fase de Lances para análise e 

aceitação ou não das melhores ofertas. 

 

2.0 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o 

regulamento aprovado pelo Decreto Municipal n° 242/2013, Decreto Municipal nº 119 de 22 

de junho de 2020, e ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, pelas 

condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

 

3.0 – DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 

a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.0 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1 PODERÁ PARTICIPAR desta licitação as empresas, regularmente estabelecida no 

País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto 

do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste 

Edital e seus Anexos.  

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 

do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA); 

 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA); 

 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente via internet, os 

interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 

exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 

estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

 

a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 – Para todas  as empresas com exceção das MEI’s. 

 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 132,20 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 399,50 

 

a.2 – Para  asMEI’s. 

 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 112,40 R$ 175,40 R$ 250,10 R$ 365,30 

 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 

10.520/02. 

 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Município de General Maynard, em 

nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão; 

 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

https://licitanet.com.br;/
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para início da sessão pública via internet; 

 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 

e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros; 

 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso; 

 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas 

enquadradas nos casos a seguir: 

 

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas 

em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar 

de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, 

Dou de 04/10/2011); 

 

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município; 

 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 

na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a 

consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público do 

MUNICIPIO de GENERAL MAYNARD –SE; 

 

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

 
1  NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.  

https://licitanet.com.br;/
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4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no 

Edital; 

 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 

4.8.6 O adjudicatário deverá manter, durante toda a vigência da Ata, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos 

momentos e tempos adequados; 

 

5.0 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e MARCA e MODELO(CONFORME 

SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação; 

 

5.2 As propostas digitadas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Vale observar que as propostas anexadas 

junto aos documentos de habilitação devem ter todos os dados da empresa conforme modelo 

(anexo II). 

 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta digitada no sistema, esta será 

DESCLASSIFICADA pela Pregoeira; 

 

5.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
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inseridos em sessão pública; 

 

5.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

 

5.4 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

 

5.5 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

 

5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

 

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

 

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

 

5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 

lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.0 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

 

6.1.2 Marca e/ou Fabricante: Os que cotarem itens de Fabricantes possuidores de mais de uma 

marca, estes deverão informar Marca e Fabricante. 

 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a especificação, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competentequando for o caso; 
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6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a adjudicatária; 

 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 

 

7.0 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1  No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

 

7.2  A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis; 

 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 

e então DESCLASSIFICARÁ; 

 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 

de aceitabilidade; 

 

7.5  As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pela Pregoeira;  

 

7.6  Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 

site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

 

7.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 

7.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

7.9  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

https://licitanet.com.br/,
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

 

7.10  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

 

7.12  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 

7.13  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase 

de lances e a licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 

o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

 

7.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

 

7.21 A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados;  
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7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços; 

 

7.25 Não será aplicada a regra de que favorece as Micro e Pequenas Empresas, no que se 

refere ao percentual de (5%), considerando que será um processo exclusivo; 

 

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.0 – ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para registro neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação 

do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 

10.024/2019; 

 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

https://licitanet.com.br/


 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD 

 

 

11 

 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira; 

 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como MARCA, MODELO, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta; 

 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 

8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade; 

 

8.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

 

8.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

 

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9.0 – DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
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majoritário; 

 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação; 

 

9.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação; 

 

9.1.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital; 

 

9.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

9.1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

 

9.1.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE 

EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA 

FINS DE HABILITAÇÃO: 

 

9.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou;Ato constitutivo - 

Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas 

 
2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em 

se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, ou;Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, ou;Decreto 

de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;Em se 

tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, 

ou;No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.2 Autorização para funcionamento expedido pelo Município da sede da 

Licitante; 

9.2.1.3 Cópia do RG e CPF do representante legal. 

9.3. Da comprovação da condição de ME/EPP: 

9.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa 

constante da Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar juntamente com os 

documentos de habilitação a comprovação da condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, mediante Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma 

do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 02 de março de 2017, do Departamento 

de Registro Empresarial e Integração – DREI, emitida no ano vigente. 

9.3.2. A indicação do campo “sim” no sistema para o uso da prerrogativa de ME/EPP 

não produzirá efeito se não acompanhado da Certidão exigida no item 10.7.1. 

 

9.2.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.2.2.1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução 

satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado 

(s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo 

grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, 

CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou 

serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de 

emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que 

exerce junto à emitente). 

 

9.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA 

 

9.2.3.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será 

aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do 

recebimento dos envelopes;  

9.2.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

9.2.4.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através 

do respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Receita Federal; 

 

9.2.4.2 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, 

com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta 

Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à 

Dívida Ativa da União e a Seguridade Social; 

9.2.4.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação 

da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo 

Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos 

estaduais; 

9.2.4.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação 

da Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.2.4.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – 

FGTS, através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, 

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

9.2.4.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 

de maio de 1943.” (NR). 

 

9.2.5 DECLARAÇÕES 

 

9.2.5.1 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por 

sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme 

modelo ANEXO III; 

9.2.5.2 Declaração do Anexo IV – Conforme modelo de declaração de enquadramento 

de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

9.2.5.3 Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento 

pleno a todos os requisitos de habilitação; 

 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir 

ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 

 

9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação 

da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público de Sergipe, para 

apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

 

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital; 

 

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
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9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

 

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 

(Cinco) dias úteis para a sua regularização, podendo ser prorrogável por igual período mediante 

justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio, nos termos da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

 

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização; 

 

9.10  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

 

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

 

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes; 

 

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

 

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

sessão deste Pregão; 

 

10.0 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
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fins de pagamento; 

 

10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso; 

 

10.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, MARCA, MODELO, tipo, fabricante e procedência, vinculam a adjudicatária; 

 

10.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

 

10.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

10.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação; 

 

10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante; 

 

11.0 – DOS RECURSOS 

 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 



 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD 

 

 

17 

 

 

 

12.0 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances;  

 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados; 

 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14.0 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) 

vencedor(es), que observará os termos dos Decretos Municipais, da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 

10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

 

14.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de Preços 

a serem celebradas. 

 

14.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este edital. 

 

14.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICIPIO DE GENERAL 

MAYNARD, convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que 

firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos 

do modelo que integra este Edital. 
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14.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da 

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso 

e desde que ocorra justo motivo aceito pelo MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD - 

Sergipe. 

 

14.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

 

14.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 

facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem 

de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 

contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 

14.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 

Preços na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto 

dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com 

relação aos possíveis termos aditivos. 

 

14.4- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 

14.5- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 

assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, incluídas eventuais prorrogações, 

conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem 

ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição, 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

 

14.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisição cujo preço está registrado, 

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado 

neste, for igual ou superior ao registrado. 

 

14.9- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial, 

Site do Município e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões do Município de GENERAL 

MAYNARD e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

14.10- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará 

o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

bens registrados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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14.10.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 

mercado. 

 

14.11- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei 

Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 

 

14.12- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações 

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato 

superveniente. 

 

14.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro –  equação 

econômico financeira. 

 

14.14- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que 

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio para determinado 

Item. 

 

14.15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o município poderá 

convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, 

nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 

15. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

15.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal e suas alterações, Lei nº 

8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.  

 

15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

 

15.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.  

 

15.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, os 

limites previstos no Decreto Municipal, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem.  

 



 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD 

 

 

20 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

 

16.1.1. Automaticamente:  

 

16.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

 

16.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  

 

16.1.1.3. Pelo MUNICIPIO de GENERAL MAYNARD, quando caracterizado o interesse 

público.  

 

16.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

16.2.1. A pedido quando:  

 

16.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior;  

 

16.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do fornecimento.  

16.2.2. Por iniciativa do MUNICIPIO de GENERAL MAYNARD, quando:  

 

16.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

16.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;  

 

16.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

 

16.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

16.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

da Ata de Registro de Preços;  

 

16.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

16.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o MUNICIPIO de GENERAL 

MAYNARD fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

Proponentes a nova ordem de registro. 

 

17.0 – DO FORNECIMENTO 

17.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 20 ( vinte ) dias uteis após o recebimento 

da ordem de fornecimento. 
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17.2. A aquisição dos produtos se dará de acordo com as necessidades do Prefeitura Municipal 

de GENERAL MAYNARD e de seus partícipes, de forma parcelada, mediante solicitação 

formal atestada pelo fornecedor; 

17.3. Os produtos serão entregues em locais de acordo com a solicitação de ordem de 

fornecimento emitido pelo Departamento de Compras, nos horários de: 

 

 Manhã: 8:00 às 13:00 

 Tarde: 13:00 às 16:00 

 

17.3. Os materiais a serem fornecidos deverão estar de acordo com os padrões da ABNT. 

17.6. O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo de 

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 

quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, 

considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços registrados poderão ser 

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou cancelados 

por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17.10. As informações sobre a aquisição serão disponibilizadas a empresa ADJUDICATÁRIA 

juntamente com a Ordem de fornecimento e Nota de Empenho;  

 

17.11. O não fornecimento no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do 

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

 

17.12. O estabelecimento comercial fornecedor objeto deste processo deverá estar em 

conformidade com o que determina as condições editalícias. 

 

17.13. Sempre que a empresa ADJUDICATÁRIA não atender à convocação, é facultado ao 

FMAS, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a 

ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item 

específico, respectivo, ou a licitação.  

 

17.14. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de registro as instruções 

contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo 

vencedor do certame e ATA respectiva.  

 

17.15. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio do Municipio por empregados 

ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

 

17.16. O MUNICIPIO de GENERAL MAYNARD poderá, até o momento da emissão da 

Ordem de fornecimento, desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, 

sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.  

 

17.17. À critério do MUNICIPIO de GENERAL MAYNARD, o item poderá ter seu registro 

cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa 

variação de mercado.  
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18.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 

18.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e 

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento do objeto licitado. 

 

18.2. O pagamento será feito na proporção de aquisição, segundo as ordens de fornecimento 

expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas 

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 

Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, 

observadas as condições da proposta. 

 

18.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 

documentação tratada neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês subsequente, observadas 

as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 

cheque nominal. 

 

18.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 

meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 

Getúlio Vargas. 

 

18.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração o 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro, 

na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

 

19.0– DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

19.1 DA ADJUDICATÁRIA: 

 

19.1.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e 

prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

 

19.2 DA CONTRATANTE: 

 

19.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 

19.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas 

no edital e anexos. 

 

20.0– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de 

Registro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar no fornecimento objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, 
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fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o MUNICIPIO de GENERAL MAYNARD - Sergipe, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e na ata e das demais 

cominações legais; 

 

20.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o 

caso, o MUNICIPIO de GENERAL MAYNARD poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes 

sanções, garantida a prévia defesa: 

 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na 

execução do fornecimento ou da entrega dos Produtos; 

 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo. 

 

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, 

sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD ou 

da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente; 

 

20.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for 

aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos 

os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês; 

 

20.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar 

receber a Ordem de fornecimento dentro de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da 

notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, 

sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas 

nesta cláusula e na legislação pertinente; 

 

20.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será 

responsável pelas perdas e danos decorrentes para o MUNICIPIO de GENERAL MAYNARD 

- Sergipe; 

 

20.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores. 

 

21.0– DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1 Até o terceiro dia útil antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

 

21.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br/; 

 

21.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias contados da data de 

recebimento da impugnação; 

http://www.licitanet.com.br/
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21.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até o segundo dia útil anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

 

21.6 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

 

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação; 

 

21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

22.0– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

22.1 Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária; 

23.0– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira; 

 

23.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF; 

 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação; 

 

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório; 
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23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente no Município de GENERAL MAYNARD; 

 

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público; 

 

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://generalmaynard.se.gov.br/licitações, www.licitanet.com.br, através do e-mail 

licitação@generalmaynard.se.gov.br e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de 

Licitações, situado na situada a Praça da Matriz, s/n – Centro - Sergipe - CEP: 49.750-000, nos 

dias úteis, no horário das 07:00 às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

 

23.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis; 

 

23.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

 

23.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

 

23.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

 

23.15 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 

o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 

que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 

da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

23.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

 

23.17 As decisões da Pregoeira serão publicadas no site do Município, no endereço: 

generalmaynard.se.gov.br/diáriooficial; 

 

23.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 

e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

http://generalmaynard.se.gov.br/licitações
http://www.licitanet.com.br/
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matéria; 

 

23.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes; 

 

23.20 Para atender a seus interesses, o MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD poderá 

alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 

os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

 

23.21 O MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD poderá prorrogar, por conveniência 

exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 

23.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Carmopolis/SE; 

 

23.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

21.23.1ANEXO I – Termo de Referência; 

21.23.2ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

21.23.3ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal); 

21.23.4ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

21.23.5Anexo V – Declaração Referente à Habilitação. 

21.23.6Anexo VI – Minuta de Ata de Registro;  

General Maynard, 17 de outubro de 2023.  

 

 

Sandriny Nayure de Assis Santos  

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo nº: 013/2023 

Modalidade: Pregão 013/2023 

Edital nº: 013/2023 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a Aquisição de Mobiliário para diversas secretarias da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD/SE, conforme especificações constantes 

neste documento. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A despesa justifica-se diante da necessidade de ações concretas por parte do desta Prefeitura para equipar 

as diversas secretarias com mobiliários compatíveis com o quantitativo de funcionários e as atividades 

desenvolvidas, assim como promover a renovação de mobiliário, equipamentos e utensílios em estado 

precário. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Amparo legal ao disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto 

Municipal n° 119 de 22 de junho de 2020, decreto municipal n° 242 de 01 de agosto de 2013 e ainda, 

pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

4. DA ADESÃO 

Durante sua vigência, esta Ata de Registro de Preços, desde que devidamente justificada, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública municipal que não tenha participado 

do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, firmando-se o Termo de Anuência, 

conforme Anexo III do Edital, parte integrante deste instrumento. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta Ata 

de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 

de Adesão. 

Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços- ARP, observadas as condições 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ARP assumidas com o órgão gerenciador, 

Secretaria ou Autarquia Municipal. 

 

5. CRITERIO DE JULGAMENTO E FORMA DE EXECUÇÃO 

Critério de julgamento das propostas: menor preço por lote. 

O prazo de entrega será de 20 ( vinte ) dias.  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNID QTD Vlr Unt Vlr Total 

01 

01 
MESA EM “L” (1400X1400X600X600X 

740MM)  

UND 
5   

02 
MESA EM “L” (1500X1500X600X600X 

740MM)  

UND 
5   
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03 
MESA EM “L” PENINSULAR GERENTES 

(1600X1800X600X600X740MM) 

UND 
5   

04 MESA RETA (1400X600X740MM) UND 10   

05 MESA RETA (1200X600X740MM)  UND 10   

06 MESA RETA (600X600X740MM)  UND 5   

07 
MESA DE REUNIÃO REDONDA 

(1200X740MM) 

UND 
5   

08 
MESA REUNIÃO SEMI OVAL 

(2700X1300X740MM) 

UND 
5   

09 
MESA DE CANTO REDONDA 

(550X550MM) 

UND 
5   

10 
ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS 

(800X500X1600MM) 

UND 
10   

11 
ARMÁRIO SUPER ALTO 02 PORTAS 

(800X500X2100MM) 

UND 
5   

12 
ARMÁRIO BAIXO 02 PORTAS 

(800X500X740MM) 

UND 
10   

13 

GAVETEIRO VOLANTE 03 GAVETAS 

SENDO 01 PASTA SUSPENSA 

(400X500X650MM) 

UND 

15   

14 
MESA DE TRABALHO DIRETIVA COM 

BIVAR (2000X800X740MM) 

UND 
1   

15 
MESA AUXILIAR DIRETIVA PÉ 

MADEIRA MED 800 X 600 X 740MM 

UND 
1   

16 
MESA REUNIÃO DIRETIVA 

2500X1300X740 MM 

UND 
1   

17 
GAVETEIRO VOLANTE  DIRETIVO COM 

04 GAVETAS (470 X 490 X 580MM) 

UND 
1   

18 
ARMÁRIO CREDENZA (2100 X 570 X 

740MM) 

UND 
1   

19 
BALCÃO DE ATENDIMENTO DE 02 

LUGARES (3200 X 1150 x 910 MM) 

UND 
2   

20 EXTENSÃO SEMI CIRCULO 1200MM UND 1   
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 VALOR LOTE 01 ================➔  XXXXX 

02 

01 
CADEIRA GIRATÓRIA ENCOSTO MEDIO 

COM BRAÇO REGULÁVEIS) 

UND 
15   

02 
CADEIRA FIXA ENCOSTO MEDIO COM 

BRAÇO FIXOS 

UND 
10   

03 
LONGARINA DE 03 LUGARES COM 

BRAÇOS 

UND 
5   

04 
POLTRONA GIRATORIA COM BRAÇOS E 

REGULAGENS 

UND 
2   

05 
POLTRONA DE DIÁLOGO FIXA 

CONTINUA COM BRAÇOS 

UND 
2   

06 SOFÁ DE 01 LUGAR UND 2   

07 SOFÁ DE 02 LUGARES UND 2   

08 SOFÁ DE 03 LUGARES UND 2   

09 
CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 

ALTA COM BRAÇOS REGULÁVEIS) 

UND 
5   

10 APOIO DE CABEÇA  UND 5   

11 
CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO 

COM BRAÇOS 

UND 
5   

12 CADEIRA FIXA DIRETOR COM BRAÇOS UND 2   

13 CADEIRA 4 PÉS ESTOFADA UND 12   

14 APOIA BRAÇOS (FIXO) UND 25   

15 APOIA BRAÇOS (REGULÁVEL) UND 25   

 VALOR LOTE 02 ===================➔  XXXXX 

. 

Valor total  ===============➔  R$ 516.540,63 (QUINHENTOS E DEZESSEIS MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA REIAIS E SESSENTA E TRES CENTAVOS) 

 

• A pesquisa de preços foi realizada pelo no Departamento de Compras. 

• Foram consultados os preços realizados no mercado regional 

• O método matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a média entre os valores 

unitários. 

 

6. DA JUSTIFICATIVA PARA ITENS POR LOTE 

A Lei 10.520/2002, com o amparo subsidiário da Lei 8.666/93, disciplina em seu artigo 1° e seu 

parágrafo único, o uso de Pregão para bens e serviços comuns, o que também é caracterizado pelo objeto 



 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD 

 

 

30 

 

que se pretende licitar. As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam 

o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. A 

modalidade de licitação é a forma específica de conduzir o procedimento licitatório, a partir de critérios 

definidos em lei. O valor estimado para contratação é o principal fator para escolha da modalidade de 

licitação, exceto quando se trata de pregão, que não está limitado a valores. 

A principal intenção desta comissão realizar o processo em lote justifica-se pelo princípio da 

economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na 

promoção de resultados esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade, celeridade e 

menor custo na prestação do serviço ou no trato com os bens públicos, deve-se atentar para a necessidade 

de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também os custos indiretos, tais como: 

elaboração do projeto básico e das especificações, que consome muito esforço de levantamento onde 

ora já foram realizados por esta secretaria, definição de minuta de contratação e realização de estimativas 

do mesmo segmento alocados em grupos, seguido dos princípios da eficiência que se apresenta, na 

realidade nos dois aspectos, considerado em relação ao modo de atuação do agente público 

(PREGOEIRO), do qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os 

melhores resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que com a diversidade de 

empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as aquisições em concomitância com 

o setor de compras. 

A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lote 

justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários contratantes 

poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, 

aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Somado a isso a 

possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao 

longo do contrato, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos contratadas. 

A divisão em lotes se torna mais vantajosa, uma vez que os custos de logística e outros ficam restritos a 

um mesmo fornecedor, reduzindo assim o valor final, abrandando os custos.  

Na própria sumula 247/2009 do TCU, utilizada como fundamento, pela equipe técnica, ela faz ressalvas 

quanto às licitações por itens "desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala", ou seja, estando presente quaisquer das hipóteses acima descritas, JUSTlFlCA-SE 

o procedimento por de agrupamento em lotes. 

No caso em tela licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter 

a qualidade na execução do objeto, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de 

um mesmo administrador. Assim, tem-se por vantagem aferível, o maior nível de controle pela 

Administração na entrega e conferência dos produtos, a maior interação entre as diferentes fases da 

execução do objeto, a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância 

dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução do objeto em uma só pessoa e concentração 

da garantia dos resultados. 

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, neste caso, se 

demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 

licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não 

só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade 

e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 

A divisão em lote neste caso propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos públicos, 

reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número excessivo chamadas, 

homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e agilidade na aquisição dos 

serviços solicitados, de modo a evitar a reunião em mesmo lote de produtos que poderiam ser licitados 

isoladamente ou compondo lote distinto, com vistas a possibilitar maior competitividade no certame e 

obtenção de proposta mais vantajosa para a administração, fazendo constar nos autos o estudo que 

demonstre a vantajosidade desse modo de contratação. Ademais, a pesquisa de mercado realizada 

comprova que diversas empresas fornecerem o objeto proposto, não ocasionando restrições na 

concorrência ou competitividade do certame. 

 

7. DA GARANTIA E QUALIDADE DOS PRODUTOS 
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Os produtos a serem fornecidos deverão estar dentro dos padrões de qualidade estipulados pela 

CONTRATANTE, e de acordo com as normas da Associação Brasileira de normas Técnicas e em 

conformidade com a NR-17  do Ministério do Trabalho. 

Os licitantes deverão apresentar , juntamente com a proposta, folder, catalogo ou similares e laudos 

específicos dos itens licitados. A não apresentação dos laudos acarretará em desclassificação. 

A proponente deverá apresentar atestado (s) de aptidão técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprovem ter a mesma fornecido e instalado mobiliários compatíveis em 

características e quantidades com os objetos do presente termo de referência, comprovante execução de 

pelo menos 50% do quantitativo solicitado no edital. Em caso do atestado ser fornecido por pessoa 

jurídica de direito privado o mesmo deverá ter firma reconhecida do responsável pelo atestado; 

A proponente deverá apresentar ainda as seguintes declarações: 

a) declaração fornecida pelo fabricante, em caso do proponente se tratar de revenda autorizada dos 

mobiliários, comprovando ser autorizado pelo fabricante. 

b) declaração de que está de acordo com as condições de garantia solicitadas incluindo prazo, instalação 

e montagem com profissionais qualificados e capacitados; 

c) declaração de que possui assistência técnica em Sergipe com nome completo – CNPJ, endereço 

completo, endereço eletrônico e telefones para contato, com  no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas da comunicação do ocorrido, sem qualquer ônus para Administração 

d) declaração fornecida pelo próprio fabricante de que substituirá qualquer peça que eventualmente 

apresente defeito de fabricação dentro do período da garantia. 

A garantia contra defeitos de fabricação dos produtos não poderá ser inferior a 03 (três) anos.  

A montagem do mobiliário se dará num prazo máximo de 3 (três) dias, contados do recebimento 

definitivo 

 

8. DA AMOSTRA 

Antes da adjudicação, o Pregoeiro se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s) 

ofertado(s), a fim de garantir a sua qualidade. Para fins de análise e aprovação das amostras do material, 

a empresa vencedora deverá enviar juntamente com sua proposta manual, catálogos e publicações 

originais. 

A indicação do endereço eletrônico do catálogo do fabricante será aceita, como alternativa, para fins de 

averiguação das especificações dos produtos. 

O prazo para apresentação da(s) amostra(s), quando solicitada, será de 2 (dois) dias corridos. O prazo 

será contado a partir da solicitação feita pelo Pregoeiro durante a sessão pública. 

A análise de todos os produtos ofertados será procedida pelo setor técnico competente.  

A área técnica comunicará ao Pregoeiro se a amostra foi aprovada ou não. Caso não seja aprovada, o 

Pregoeiro convocará automaticamente a segunda colocada e assim sucessivamente. 

A empresa vencedora deverá entregar os produtos conforme amostras aprovadas. 

A empresa deverá retirar a referida amostra no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a divulgação do 

resultado. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 

normas estabelecidas no contrato, destinando local apropriado para entrega dos produtos; Proporcionar 

todas as facilidades para que a Contratada possa retirar o material, quando  for necessário a execução 

dos  serviços fora das dependências da Prefeitura, dentro das normas estabelecidas no contrato, bem 

como destinando local apropriado para entrega dos produtos; Verificar, no ato da entrega, as condições 

físicas e funcionais do mobiliário reparado; Comunicar à Contratada as possíveis irregularidades 

detectadas na execução dos serviços contratados, formulando as exigências necessárias às respectivas 

regularizações; 

Efetuar o pagamento no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos da execução dos Serviços e 

condições contratuais pactuadas. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deverá executar o serviço em epígrafe nas seguintes condições: 
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Recolher o mobiliário objeto deste Projeto Básico,  responsabilizando-se por todo e qualquer dano ao 

referido patrimônio ocasionado durante o período que o mesmo esteve fora da sede do órgão, inclusive 

no transporte; 

Garantir, após o serviço, o pleno funcionamento de todos os móveis submetidos aos reparos, efetuando 

a entrega no almoxarifado da Prefeitura  

Utilizar, no caso de substituição de peças, produtos de alta qualidade, preferencialmente fornecidos pelas 

fabricantes dos mobiliários; 

Cumprir o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a execução dos serviços, de forma parcelada ou integral, 

com a respectiva entrega no órgão; 

Apresentar Nota Fiscal  com informações bancárias necessárias à realização do respectivo pagamento; 

Ofertar prazo de garantia não inferior a 06 (seis) meses para os reparos realizados. 

 

11. VIGÊNCIA 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua publicação, ou, conforme Lei Vigente. 

 

12. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o atesto da Nota Fiscal dos Serviços 

executados. 

13. DO GESTOR DA ATA  

a) Órgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de GENERAL MAYNARD, - na CEL Ernesto, 

nº 14, Cep: 49750-000. 

b) Serão designado o servidor municipal, lotado na Prefeitura Municipal de GENERAL 

MAYNARD, como Gestor desta Ata e como Fiscal do contrato WAGNER SOUZA SANTOS de 

acordo com o caput do Art 67, da lei 8.666/93 que deverá acompanhar e fiscalizar a execução do 

presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

 

14. DOS PARTICIPES 

Não houve interesse de outros Órgãos em participar destra aquisição. 

 

 

 

 

 

GENERAL MAYNARD,  15 de agosto de 2023 

 

WAGNER SOUZA SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE 
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ESPECIFICAÇÕES – MÓVEIS – LOTE 01 

 

 

ITEM 1 – MESA EM “L” (1400X1400X600X600X 740MM) 

Composta por: Tampo “L” em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão espessura 

mínima de 25mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas 

com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 565 kg/m³ e resistência à 

flexão de 143 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico de baixa 

pressão texturizado com 0,3mm de espessura, em ambas as faces, e resistência a abrasão de 400 

ciclos, o mesmo possui todo seu perímetro encabeçado com fita de poliestireno reta de 2,0mm 

e raio ergonômico de 2,5mm (conforme NR 17), na mesma cor do tampo, coladas pelo sistema 

HOTMELT e sistema de fixação através de buchas roscadas M6 em zamac, possibilitando ao 

mesmo inúmeras montagens e desmontagens facilitando e tornando mais rápido os 

remanejamentos de layout que se façam necessários sem danificar o tampo. Sistema de 

passagem de cabeamento posicionado vértice do tampo, possuindo diâmetro de 60mm injetado 

em polipropileno de alta resistência com rasgo na tampa para evitar o estrangulamento dos 

cabos. Possui dois painéis frontais, possuindo 365mm de altura e comprimento variando com 

as dimensões da mesa confeccionado MDP com revestimento melamínico de baixa pressão 

espessura mínima de 18mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, 

prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 575 kgf/m³ e 

resistência à flexão de 163 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico 

de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura e resistência a abrasão de 400 ciclos, 

perímetro encabeçado com fita reta de poliestireno de 1,0mm na mesma cor do tampo aplicadas 

com cola pelo sistema HOTMELT. Sistema de fixação a estrutura metálica através de sistema 

tambores injetados em zamac de minifix possibilitando a montagem do mesmo à estrutura da 

mesa. Pés Metálicos: Estrutura central vertical “coluna” com mínimo de 180mm de largura, 

confeccionada em chapa de aço SAE 1010/1020 e espessura de 1,20 mm, conformada 

anatomicamente por moldes pneumáticos criando estampas em relevo para reforço estrutural e 

estético, possuindo tampa vertical em polipropileno removível, formando uma calha interna 

para passagem de fiação. Base de sustentação inferior em aço galvanizado tubular de secção 

elíptica 45x20mm e espessura de 1,55mm, estrutura superior confeccionado em tubos de secção 

retangular 40x20 com 1,55mm de espessura. Ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura 

metálica e 02 sapatas reguladoras de nível com rosca 5/16 mm sextavado, permitindo o ajuste 

de altura do tampo em relação ao piso e possíveis deformidades do piso. Estrutura de canto (pé 

redondo) em aço galvanizado SAE1010/1020 tubular com secção redonda de 3” polegadas de 

diâmetro e espessura de 1,2mm, chapa de aço SAE1010/1020 com 1,5mm de espessura 

estampada em matriz pneumática com formato que possibilita aumento da resistência, soldada 

à extremidade do tubo permitindo a fixação ao tampo da mesa. Sapata injetada reguladora de 

nível com diâmetro de 3” polegadas de cor semelhante a estrutura metálica. Sistema de 

eletrificação por meio de calhas em formato “J” com largura variando de acordo com as 

dimensões da mesa, confeccionada em aço galvanizado com espessura de 0,95 mm, possuindo 

03 divisões independentes para passagem de fiação lógica, elétrica e telefônica e local para 

fixação de tomadas dois pontos e conector RJ 45. Calha é fixada na parte interna inferior do 

tampo e na parte interna superior painel frontal por meio de parafuso direto a madeira. Sistema 

de acabamento superficial para todas as partes e peças metálicas através de um processo de 

decapagem e ancoragem química através de um sistema linear com banhos desengraxantes e 

processo de pré-tratamento antes da pintura através de um conversor de camada nanoceramic, 

livre de fosfatos, especialmente formulado para tratamento de superfícies de aço, ferro e 

alumínio através de tecnologia inovadora e ecologicamente correta livre de componentes 
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orgânicos voláteis e aumentando à resistência a corrosão de superfícies metálicas pintadas. 

Pintura com 70 microns de tinta em pó hibrida com polimerização em estufa aquecida a 

temperatura mínima de 200°C nas cores cinza metalizada ou preta. O Licitante deverá 

apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista 

ou outro profissional devidamente habilitado, atestando que o produto do fabricante atende aos 

requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. 

Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da 

tinta de acordo com NBR 11003. Certificado de Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas em nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT 

ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar em seu escopo os 

seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, 

medição não destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base 

ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida (impacto) 

e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como 

risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou 

CERFLOR, com escopo para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para 

a garantia da procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento 

para todos os produtos que possuem componentes de madeira. certificado de conformidade de 

acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo 

INMETRO, no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. 

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo 

com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 2 – MESA EM “L” (1500X1500X600X600X 740MM) 

Composta por: Tampo “L” em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão espessura 

mínima de 25mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas 

com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 565 kg/m³ e resistência à 

flexão de 143 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico de baixa 

pressão texturizado com 0,3mm de espessura, em ambas as faces, e resistência a abrasão de 400 

ciclos, o mesmo possui todo seu perímetro encabeçado com fita de poliestireno reta de 2,0mm 

e raio ergonômico de 2,5mm (conforme NR 17), na mesma cor do tampo, coladas pelo sistema 

HOTMELT e sistema de fixação através de buchas roscadas M6 em zamac, possibilitando ao 

mesmo inúmeras montagens e desmontagens facilitando e tornando mais rápido os 

remanejamentos de layout que se façam necessários sem danificar o tampo. Sistema de 

passagem de cabeamento posicionado vértice do tampo, possuindo diâmetro de 60mm injetado 

em polipropileno de alta resistência com rasgo na tampa para evitar o estrangulamento dos 

cabos. Possui dois painéis frontais, possuindo 365mm de altura e comprimento variando com 

as dimensões da mesa confeccionado MDP com revestimento melamínico de baixa pressão 

espessura mínima de 18mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, 

prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 575 kgf/m³ e 

resistência à flexão de 163 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico 

de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura e resistência a abrasão de 400 ciclos, 

perímetro encabeçado com fita reta de poliestireno de 1,0mm na mesma cor do tampo aplicadas 
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com cola pelo sistema HOTMELT. Sistema de fixação a estrutura metálica através de sistema 

tambores injetados em zamac de minifix possibilitando a montagem do mesmo à estrutura da 

mesa. Pés Metálicos: Estrutura central vertical “coluna” com mínimo de 180mm de largura, 

confeccionada em chapa de aço SAE 1010/1020 e espessura de 1,20 mm, conformada 

anatomicamente por moldes pneumáticos criando estampas em relevo para reforço estrutural e 

estético, possuindo tampa vertical em polipropileno removível, formando uma calha interna 

para passagem de fiação. Base de sustentação inferior em aço galvanizado tubular de secção 

elíptica 45x20mm e espessura de 1,55mm, estrutura superior confeccionado em tubos de secção 

retangular 40x20 com 1,55mm de espessura. Ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura 

metálica e 02 sapatas reguladoras de nível com rosca 5/16 mm sextavado, permitindo o ajuste 

de altura do tampo em relação ao piso e possíveis deformidades do piso. Estrutura de canto (pé 

redondo) em aço galvanizado SAE1010/1020 tubular com secção redonda de 3” polegadas de 

diâmetro e espessura de 1,2mm, chapa de aço SAE1010/1020 com 1,5mm de espessura 

estampada em matriz pneumática com formato que possibilita aumento da resistência, soldada 

à extremidade do tubo permitindo a fixação ao tampo da mesa. Sapata injetada reguladora de 

nível com diâmetro de 3” polegadas de cor semelhante a estrutura metálica. Sistema de 

eletrificação por meio de calhas em formato “J” com largura variando de acordo com as 

dimensões da mesa, confeccionada em aço galvanizado com espessura de 0,95 mm, possuindo 

03 divisões independentes para passagem de fiação lógica, elétrica e telefônica e local para 

fixação de tomadas dois pontos e conector RJ 45. Calha é fixada na parte interna inferior do 

tampo e na parte interna superior painel frontal por meio de parafuso direto a madeira. Sistema 

de acabamento superficial para todas as partes e peças metálicas através de um processo de 

decapagem e ancoragem química através de um sistema linear com banhos desengraxantes e 

processo de pré-tratamento antes da pintura através de um conversor de camada nanoceramic, 

livre de fosfatos, especialmente formulado para tratamento de superfícies de aço, ferro e 

alumínio através de tecnologia inovadora e ecologicamente correta livre de componentes 

orgânicos voláteis e aumentando à resistência a corrosão de superfícies metálicas pintadas. 

Pintura com 70 microns de tinta em pó hibrida com polimerização em estufa aquecida a 

temperatura mínima de 200°C nas cores cinza metalizada ou preta. O Licitante deverá 

apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista 

ou outro profissional devidamente habilitado, atestando que o produto do fabricante atende aos 

requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. 

Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da 

tinta de acordo com NBR 11003. Certificado de Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas em nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT 

ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar em seu escopo os 

seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, 

medição não destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base 

ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida (impacto) 

e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como 

risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou 

CERFLOR, com escopo para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para 

a garantia da procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento 

para todos os produtos que possuem componentes de madeira. certificado de conformidade de 

acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo 

INMETRO, no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. 

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo 

com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 
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normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

ITEM 3 – MESA EM “L” PENINSULAR GERENTES (1600X1800X600X600X740MM) 

Mesa L composta por: tampo “L” corte ergonômico e península para atendimento 

confeccionada em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão espessura mínima de 

25mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas com resina 

fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 565 kg/m³ e resistência à flexão de 143 

kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico de baixa pressão texturizado 

com 0,3mm de espessura, em ambas as faces, e resistência a abrasão de 400 ciclos, o mesmo 

possui todo seu perímetro encabeçado com fita de poliestireno reta de 2,0mm e raio ergonômico 

de 2,5mm, na mesma cor do tampo, coladas pelo sistema HOTMELT e sistema de fixação 

através de buchas roscadas M6 em zamac, possibilitando ao mesmo inúmeras montagens e 

desmontagens facilitando e tornando mais rápido os remanejamentos de layout que se façam 

necessários sem danificar o tampo. Sistema de passagem de cabeamento posicionado vértice 

do tampo, possuindo diâmetro de 60mm injetado em polipropileno de alta resistência com rasgo 

na tampa para evitar o estrangulamento dos cabos. Possui um painel frontal, possuindo 365mm 

de altura e comprimento variando com as dimensões da mesa confeccionado MDP com 

revestimento melamínico de baixa pressão espessura mínima de 18mm confeccionado a partir 

de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas com resina fenólica de alta qualidade, 

com densidade mínima 575 kgf/m³ e resistência à flexão de 163 kgf/cm², com revestimento da 

superfície em laminado melamínico de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura e 

resistência a abrasão de 400 ciclos, perímetro encabeçado com fita reta de poliestireno de 

1,0mm na mesma cor do tampo aplicadas com cola pelo sistema HOTMELT. Sistema de 

fixação a estrutura metálica através de parafusos direto a madeira e sistema tambores injetados 

em zamac de minifix possibilitando a montagem do mesmo à estrutura da mesa. Possui um 

painel a ser fixado no sentido do atendimento do tampo, com chapa perfurada ao centro do 

painel, confeccionada em aço SAE1020 com 1,2mm de espessura fixada as peças em madeira 

por meio de parafusos direto a madeira, possuindo 365mm de altura total e comprimento 

variando com as dimensões da mesa confeccionado MDP com revestimento melamínico de 

baixa pressão espessura mínima de 18mm confeccionado a partir de chapas de partículas de 

madeira maciça, prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 575 

kgf/m³ e resistência à flexão de 163 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura e resistência a abrasão de 

400 ciclos, perímetro encabeçado com fita reta de poliestireno de 1,0mm na mesma cor do 

tampo aplicadas com cola pelo sistema HOTMELT. Sistema de fixação a estrutura metálica 

através de parafusos direto a madeira e sistema tambores injetados em zamac de minifix 

possibilitando a montagem do mesmo à estrutura da mesa. Estrutura central vertical composta 

por duas chapas de aço SAE 1010/1020 dobrada e perfuradas mm medindo 640x180 mm e 

espessura de 1,20 sendo uma fixa pelo processo de solda MIG e outra removível fixada por 

engates gravitacionais formando uma calha vertical para passagem de fiação. Travessa superior 

confeccionada em barra chata de aço SAE 1010/1020 medindo linearmente 460 x 50 mm e 

espessura de 4,80 mm fixadas na posição horizontal pelo processo de solda MIG junto às 

travessas verticais externas / interna e ao tampo por parafusos e buchas metálicas. Travessa 

externa: barra chata de aço SAE 1010/1020 medindo linearmente 750 x 50 mm e espessura de 

4,80 mm fixadas pelo seu lado maior na posição vertical à estrutura central vertical por meio 

de soldas MIG e engates gravitacionais, conformada anatomicamente formando um raio interno 
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de 146 mm e raio externo de 151 mm na base de apoio ao solo. Travessa interna: barra chata 

de aço SAE 1010/1020 medindo linearmente 900 x 50 mm e espessura de 4,80 mm fixadas pelo 

seu lado maior na posição vertical à estrutura central por meio de soldas MIG e engates 

gravitacionais, conformada anatomicamente formando um raio interno de 645 mm e raio 

externo de 650 mm na base de apoio ao solo. Base de apoio ao solo confeccionado em tubo de 

secção retangular 550x50x30 mm e espessura 1,55 mm sendo fixados na base anatômica da 

travessa interna e externa por meio de solda MIG, Possuindo duas sapatas injetadas com 

regulagem de nível com rosca 5/16 e diâmetro de 60 mm de cor preta. Estrutura central em 

chapa de aço SAE 1010/1020 com espessura de 1,50 mm conformado em dobradeira em 

formato sextavado com tampa em aço de espessura 1,20 mm removível por engates 

gravitacionais e aberturas para passagem de fiação. Possui sapata reguladora com diâmetro de 

60 mm preta. Sistema de eletrificação por meio de calha em formato “J”: confeccionada em aço 

galvanizado com espessura de 0,95 mm, possuindo 03 divisões independentes para passagem 

de fiação lógica, elétrica e telefônica e local para fixação de tomadas dois pontos e conector RJ 

45. Calha é fixada na parte interna inferior do tampo e na parte interna superior painel frontal 

por meio de parafuso direto a madeira. (Acessório) Sistema de acabamento superficial para 

todas as partes e peças metálicas através de um processo de decapagem e ancoragem química 

através de um sistema linear com banhos desengraxantes e processo de pré-tratamento antes da 

pintura através de um conversor de camada nanoceramic, livre de fosfatos, especialmente 

formulado para tratamento de superfícies de aço, ferro e alumínio através de tecnologia 

inovadora e ecologicamente correta livre de componentes orgânicos voláteis e aumentando à 

resistência a corrosão de superfícies metálicas pintadas. Pintura com 70 microns de tinta em pó 

hibrida, com polimerização em estufa aquecida a temperatura mínima de 200°C na cor preta. 

O Licitante deverá apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho 

ou Ergonomista ou outro profissional devidamente habilitado, atestando que o produto do 

fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do 

Ministério do Trabalho. Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, 

demostrando a aderência da tinta de acordo com NBR 11003. Certificado de Processo de 

Preparação e Pintura em superfícies metálicas em nome da empresa fabricante dos produtos, 

emitido pela própria ABNT ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá 

apresentar em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 

Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada seca de 

revestimentos aplicados em base ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos 

de deformação rápida (impacto) e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em 

corte do filme de pintura como risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de 

Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com escopo para comercialização em conformidade 

com o produto ofertado, para a garantia da procedência da madeira de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento para todos os produtos que possuem componentes de 

madeira. certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 

emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO, no certificado deverão estar identificados 

o fabricante e o modelo ofertado. Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade 

do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto 

emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto 

emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em 

até 2 (dois) dias corridos. 
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ITEM 04 – MESA RETA (1400X600X740MM) 

Composta por: Tampo em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão espessura 

mínima de 25mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas 

com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 565 kg/m³ e resistência à 

flexão de 143 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico de baixa 

pressão texturizado com 0,3mm de espessura, em ambas as faces, e resistência a abrasão de 400 

ciclos, os mesmos possuem todo seu perímetro encabeçado com fita de poliestireno reta de 

2,0mm e raio ergonômico de 2,5mm (conforme NR 17), na mesma cor do tampo, coladas pelo 

sistema HOTMELT e recebe buchas roscadas M6 em zamac, possibilitando ao mesmo 

inúmeras montagens e desmontagens facilitando e tornando mais rápido os remanejamentos de 

layout que se façam necessários sem danificar o tampo. Sistema de passagem de cabeamento 

posicionado a esquerda do usuário, possuindo diâmetro de 60mm injetado em polipropileno de 

alta resistência com rasgo na tampa para evitar o estrangulamento dos cabos Painel Frontal 

possuindo 365mm de altura e comprimento variando com as dimensões da mesa confeccionado 

MDP com revestimento melamínico de baixa pressão espessura mínima de 18mm 

confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas com resina 

fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 575 kgf/m³ e resistência à flexão de 163 

kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico de baixa pressão texturizado 

com 0,3mm de espessura e resistência a abrasão de 400 ciclos, perímetro encabeçado com fita 

reta de poliestireno de 1,0mm na mesma cor do tampo aplicadas com cola pelo sistema 

HOTMELT. Sistema de fixação a estrutura metálica através de sistema tambores injetados em 

zamac de minifix possibilitando a montagem do mesmo à estrutura da mesa. Pés Metálicos: 

Estrutura central vertical “coluna” com mínimo de 180mm de largura, confeccionada em chapa 

de aço SAE 1010/1020 e espessura de 1,20 mm, conformada anatomicamente por moldes 

pneumáticos criando estampas em relevo para reforço estrutural e estético, possuindo tampa 

vertical em polipropileno removível, formando uma calha interna para passagem de fiação. 

Base de sustentação inferior em aço galvanizado tubular de secção elíptica 45x20mm e 

espessura de 1,55mm, estrutura superior confeccionado em tubos de secção retangular 40x20 

com 1,55mm de espessura. Ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura metálica e 02 

sapatas reguladoras de nível com rosca 5/16 mm sextavado, permitindo o ajuste de altura do 

tampo em relação ao piso e possíveis deformidades do piso. Sistema de eletrificação por meio 

de calha em formato “J”: confeccionada em aço galvanizado com espessura de 0,95 mm, 

possuindo 03 divisões independentes para passagem de fiação lógica, elétrica e telefônica e 

local para fixação de tomadas dois pontos e conector RJ 45. Calha é fixada na parte interna 

inferior do tampo e na parte interna superior painel frontal por meio de parafuso direto a 

madeira. Sistema de acabamento superficial para todas as partes e peças metálicas através de 

um processo de decapagem e ancoragem química através de um sistema linear com banhos 

desengraxantes e processo de pré-tratamento antes da pintura através de um conversor de 

camada nanoceramic, livre de fosfatos, especialmente formulado para tratamento de superfícies 

de aço, ferro e alumínio através de tecnologia inovadora e ecologicamente correta livre de 

componentes orgânicos voláteis e aumentando à resistência a corrosão de superfícies metálicas 

pintadas. Pintura com 70 microns de tinta em pó hibrida, com polimerização em estufa aquecida 

a temperatura mínima de 200°C nas cores cinza metalizada ou preta. O Licitante deverá 

apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista 

ou outro profissional devidamente habilitado, atestando que o produto do fabricante atende aos 

requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. 

Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da 

tinta de acordo com NBR 11003. Certificado de Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas em nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT 
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ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar em seu escopo os 

seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, 

medição não destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base 

ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida (impacto) 

e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como 

risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou 

CERFLOR, com escopo para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para 

a garantia da procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento 

para todos os produtos que possuem componentes de madeira. certificado de conformidade de 

acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo 

INMETRO, no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. 

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo 

com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

ITEM 05 – MESA RETA (1200X600X740MM) 

Composta por: Tampo em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão espessura 

mínima de 25mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas 

com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 565 kg/m³ e resistência à 

flexão de 143 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico de baixa 

pressão texturizado com 0,3mm de espessura, em ambas as faces, e resistência a abrasão de 400 

ciclos, os mesmos possuem todo seu perímetro encabeçado com fita de poliestireno reta de 

2,0mm e raio ergonômico de 2,5mm (conforme NR 17), na mesma cor do tampo, coladas pelo 

sistema HOTMELT e recebe buchas roscadas M6 em zamac, possibilitando ao mesmo 

inúmeras montagens e desmontagens facilitando e tornando mais rápido os remanejamentos de 

layout que se façam necessários sem danificar o tampo. Sistema de passagem de cabeamento 

posicionado a esquerda do usuário, possuindo diâmetro de 60mm injetado em polipropileno de 

alta resistência com rasgo na tampa para evitar o estrangulamento dos cabos Painel Frontal 

possuindo 365mm de altura e comprimento variando com as dimensões da mesa confeccionado 

MDP com revestimento melamínico de baixa pressão espessura mínima de 18mm 

confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas com resina 

fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 575 kgf/m³ e resistência à flexão de 163 

kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico de baixa pressão texturizado 

com 0,3mm de espessura e resistência a abrasão de 400 ciclos, perímetro encabeçado com fita 

reta de poliestireno de 1,0mm na mesma cor do tampo aplicadas com cola pelo sistema 

HOTMELT. Sistema de fixação a estrutura metálica através de sistema tambores injetados em 

zamac de minifix possibilitando a montagem do mesmo à estrutura da mesa. Pés Metálicos: 

Estrutura central vertical “coluna” com mínimo de 180mm de largura, confeccionada em chapa 

de aço SAE 1010/1020 e espessura de 1,20 mm, conformada anatomicamente por moldes 

pneumáticos criando estampas em relevo para reforço estrutural e estético, possuindo tampa 

vertical em polipropileno removível, formando uma calha interna para passagem de fiação. 

Base de sustentação inferior em aço galvanizado tubular de secção elíptica 45x20mm e 

espessura de 1,55mm, estrutura superior confeccionado em tubos de secção retangular 40x20 

com 1,55mm de espessura. Ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura metálica e 02 

sapatas reguladoras de nível com rosca 5/16 mm sextavado, permitindo o ajuste de altura do 
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tampo em relação ao piso e possíveis deformidades do piso. Sistema de eletrificação por meio 

de calha em formato “J”: confeccionada em aço galvanizado com espessura de 0,95 mm, 

possuindo 03 divisões independentes para passagem de fiação lógica, elétrica e telefônica e 

local para fixação de tomadas dois pontos e conector RJ 45. Calha é fixada na parte interna 

inferior do tampo e na parte interna superior painel frontal por meio de parafuso direto a 

madeira. Sistema de acabamento superficial para todas as partes e peças metálicas através de 

um processo de decapagem e ancoragem química através de um sistema linear com banhos 

desengraxantes e processo de pré-tratamento antes da pintura através de um conversor de 

camada nanoceramic, livre de fosfatos, especialmente formulado para tratamento de superfícies 

de aço, ferro e alumínio através de tecnologia inovadora e ecologicamente correta livre de 

componentes orgânicos voláteis e aumentando à resistência a corrosão de superfícies metálicas 

pintadas. Pintura com 70 microns de tinta em pó hibrida, com polimerização em estufa aquecida 

a temperatura mínima de 200°C nas cores cinza metalizada ou preta. O Licitante deverá 

apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista 

ou outro profissional devidamente habilitado, atestando que o produto do fabricante atende aos 

requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. 

Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da 

tinta de acordo com NBR 11003. Certificado de Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas em nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT 

ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar em seu escopo os 

seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, 

medição não destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base 

ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida (impacto) 

e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como 

risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou 

CERFLOR, com escopo para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para 

a garantia da procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento 

para todos os produtos que possuem componentes de madeira. certificado de conformidade de 

acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo 

INMETRO, no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. 

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo 

com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

ITEM 06 – MESA RETA (600X600X740MM) 

Composta por: Tampo em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão espessura 

mínima de 25mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas 

com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 565 kg/m³ e resistência à 

flexão de 143 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico de baixa 

pressão texturizado com 0,3mm de espessura, em ambas as faces, e resistência a abrasão de 400 

ciclos, os mesmos possuem todo seu perímetro encabeçado com fita de poliestireno reta de 

2,0mm e raio ergonômico de 2,5mm (conforme NR 17), na mesma cor do tampo, coladas pelo 

sistema HOTMELT e recebe buchas roscadas M6 em zamac, possibilitando ao mesmo 

inúmeras montagens e desmontagens facilitando e tornando mais rápido os remanejamentos de 

layout que se façam necessários sem danificar o tampo. Sistema de passagem de cabeamento 
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posicionado a esquerda do usuário, possuindo diâmetro de 60mm injetado em polipropileno de 

alta resistência com rasgo na tampa para evitar o estrangulamento dos cabos Painel Frontal 

possuindo 365mm de altura e comprimento variando com as dimensões da mesa confeccionado 

MDP com revestimento melamínico de baixa pressão espessura mínima de 18mm 

confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas com resina 

fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 575 kgf/m³ e resistência à flexão de 163 

kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico de baixa pressão texturizado 

com 0,3mm de espessura e resistência a abrasão de 400 ciclos, perímetro encabeçado com fita 

reta de poliestireno de 1,0mm na mesma cor do tampo aplicadas com cola pelo sistema 

HOTMELT. Sistema de fixação a estrutura metálica através de sistema tambores injetados em 

zamac de minifix possibilitando a montagem do mesmo à estrutura da mesa. Pés Metálicos: 

Estrutura central vertical “coluna” com mínimo de 180mm de largura, confeccionada em chapa 

de aço SAE 1010/1020 e espessura de 1,20 mm, conformada anatomicamente por moldes 

pneumáticos criando estampas em relevo para reforço estrutural e estético, possuindo tampa 

vertical em polipropileno removível, formando uma calha interna para passagem de fiação. 

Base de sustentação inferior em aço galvanizado tubular de secção elíptica 45x20mm e 

espessura de 1,55mm, estrutura superior confeccionado em tubos de secção retangular 40x20 

com 1,55mm de espessura. Ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura metálica e 02 

sapatas reguladoras de nível com rosca 5/16 mm sextavado, permitindo o ajuste de altura do 

tampo em relação ao piso e possíveis deformidades do piso. Sistema de eletrificação por meio 

de calha em formato “J”: confeccionada em aço galvanizado com espessura de 0,95 mm, 

possuindo 03 divisões independentes para passagem de fiação lógica, elétrica e telefônica e 

local para fixação de tomadas dois pontos e conector RJ 45. Calha é fixada na parte interna 

inferior do tampo e na parte interna superior painel frontal por meio de parafuso direto a 

madeira. Sistema de acabamento superficial para todas as partes e peças metálicas através de 

um processo de decapagem e ancoragem química através de um sistema linear com banhos 

desengraxantes e processo de pré-tratamento antes da pintura através de um conversor de 

camada nanoceramic, livre de fosfatos, especialmente formulado para tratamento de superfícies 

de aço, ferro e alumínio através de tecnologia inovadora e ecologicamente correta livre de 

componentes orgânicos voláteis e aumentando à resistência a corrosão de superfícies metálicas 

pintadas. Pintura com 70 microns de tinta em pó hibrida, com polimerização em estufa aquecida 

a temperatura mínima de 200°C nas cores cinza metalizada ou preta. O Licitante deverá 

apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista 

ou outro profissional devidamente habilitado, atestando que o produto do fabricante atende aos 

requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. 

Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da 

tinta de acordo com NBR 11003. Certificado de Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas em nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT 

ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar em seu escopo os 

seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, 

medição não destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base 

ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida (impacto) 

e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como 

risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou 

CERFLOR, com escopo para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para 

a garantia da procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento 

para todos os produtos que possuem componentes de madeira. certificado de conformidade de 

acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo 

INMETRO, no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. 
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Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo 

com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

ITEM 07 - MESA DE REUNIÃO REDONDA (1200X740MM) 

Mesa tipo Reunião Redonda composta por: tampo em MDP com revestimento melamínico de 

baixa pressão espessura mínima de 25mm confeccionado a partir de chapas de partículas de 

madeira maciça, prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 

565 kg/m³ e resistência à flexão de 143 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura, em ambas as faces, e 

resistência a abrasão de 400 ciclos, o mesmo possui todo seu perímetro encabeçado com fita de 

poliestireno reta de 2,0mm e raio ergonômico de 2,5mm, na mesma cor do tampo, coladas pelo 

sistema HOTMELT e sistema de fixação através de buchas roscadas M6 em zamac, 

possibilitando ao mesmo inúmeras montagens e desmontagens facilitando e tornando mais 

rápido os remanejamentos de layout que se façam necessários sem danificar o tampo. Pé 

metálico é ajustável através das sapatas niveladoras, e possibilitando assim que a superfície de 

trabalho atenda a altura recomendada pelas normas da ABNT. Coluna central confeccionada 

em aço galvanizado tubular com secção redonda de 3 polegadas de diâmetro, espessura de 1,55 

mm e servindo de sustentação para as travessas horizontais superiores e inferiores de apoio com 

o solo. Travessas horizontais superiores confeccionado por tubos de aço seção retangular de 

300x40x20 mm e espessura de 0,95 mm fixada à coluna central por meio de solda MIG. Arcos 

de apoio inferiores, confeccionados em tubos de aço seção elíptica de 45x20mm com 400 mm 

arqueada anatomicamente com raio externo 1850 mm. Sistema de acabamento superficial para 

todas as partes e peças metálicas através de um processo de decapagem e ancoragem química 

através de um sistema linear com banhos desengraxantes e processo de pré-tratamento antes da 

pintura através de um conversor de camada nanoceramic, livre de fosfatos, especialmente 

formulado para tratamento de superfícies de aço, ferro e alumínio através de tecnologia 

inovadora e ecologicamente correta livre de componentes orgânicos voláteis e aumentando à 

resistência a corrosão de superfícies metálicas pintadas. Pintura com 70 microns de tinta em pó 

hibrida com polimerização em estufa aquecida a temperatura mínima de 200°C nas cores cinza 

metalizada ou preta. O Licitante deverá apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro de 

segurança do trabalho ou Ergonomista ou outro profissional devidamente habilitado, atestando 

que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 referente 

a ergonomia do Ministério do Trabalho. Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo 

INMETRO, demostrando a aderência da tinta de acordo com NBR 11003. Certificado de 

Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas em nome da empresa fabricante dos 

produtos, emitido pela própria ABNT ou outra empresa certificadora, sendo que o documento 

deverá apresentar em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 

Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada seca de 

revestimentos aplicados em base ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos 

de deformação rápida (impacto) e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em 

corte do filme de pintura como risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de 

Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com escopo para comercialização em conformidade 

com o produto ofertado, para a garantia da procedência da madeira de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento para todos os produtos que possuem componentes de 
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madeira. certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 

emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO, no certificado deverão estar identificados 

o fabricante e o modelo ofertado. Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade 

do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto 

emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto 

emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em 

até 2 (dois) dias corridos. 

 

ITEM 08 – MESA REUNIÃO SEMI OVAL (2700X1300X740MM) 

Composta por: Tampo em formato semi-oval, em MDP com revestimento melamínico de baixa 

pressão espessura mínima de 25mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira 

maciça, prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 565 kg/m³ 

e resistência à flexão de 143 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico 

de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura, em ambas as faces, e resistência a 

abrasão de 400 ciclos, o mesmo possui todo seu perímetro encabeçado com fita de poliestireno 

reta de 2,0mm e raio ergonômico de 2,5mm (conforme NR 17), na mesma cor do tampo, coladas 

pelo sistema HOTMELT e sistema de fixação através de buchas roscadas M6 em zamac, 

possibilitando ao mesmo inúmeras montagens e desmontagens facilitando e tornando mais 

rápido os remanejamentos de layout que se façam necessários sem danificar o tampo. Sistema 

de passagem de cabeamento retangular confeccionado em aço SAE1010/1020, centralizado em 

relação ao tampo, sistema de básculas independentes, opostas entre se, permite aos usuários 

acesso ao espelho de plug-ins elétricos e dados. Possui um painéis frontal, possuindo 365mm 

de altura e comprimento variando com as dimensões da mesa confeccionado MDP com 

revestimento melamínico de baixa pressão espessura mínima de 18mm confeccionado a partir 

de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas com resina fenólica de alta qualidade, 

com densidade mínima 575 kgf/m³ e resistência à flexão de 163 kgf/cm², com revestimento da 

superfície em laminado melamínico de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura e 

resistência a abrasão de 400 ciclos, perímetro encabeçado com fita reta de poliestireno de 

1,0mm na mesma cor do tampo aplicadas com cola pelo sistema HOTMELT. Sistema de 

fixação a estrutura metálica através de sistema tambores injetados em zamac de minifix 

possibilitando a montagem do mesmo à estrutura da mesa. Pés Metálicos: Estrutura central 

vertical “coluna” com mínimo de 180mm de largura, confeccionada em chapa de aço SAE 

1010/1020 e espessura de 1,20 mm, conformada anatomicamente por moldes pneumáticos 

criando estampas em relevo para reforço estrutural e estético, possuindo tampa vertical em 

polipropileno removível, formando uma calha interna para passagem de fiação. Base de 

sustentação inferior em aço galvanizado tubular de secção elíptica 45x20mm e espessura de 

1,55mm, estrutura superior confeccionado em tubos de secção retangular 40x20 com 1,55mm 

de espessura. Ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura metálica e 02 sapatas 

reguladoras de nível com rosca 5/16 mm sextavado, permitindo o ajuste de altura do tampo em 

relação ao piso e possíveis deformidades do piso. Sistema de eletrificação por meio de calha 

em formato “U” 100x100mm com largura variando de acordo com as dimensões da mesa, 

confeccionada em aço SAE1010/1020 e espessura de 1,2mm, possuindo sistema de espelhos 

para plug-ins elétricos e transmissão de dados, confeccionado em aço com 1,2mm de espessura 

e divisões internas independentes para passagem de fiação. A calha é fixada na parte interna 

inferior do tampo por meio de parafuso direto a madeira. Sistema de acabamento superficial 

para todas as partes e peças metálicas através de um processo de decapagem e ancoragem 
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química através de um sistema linear com banhos desengraxantes e processo de pré-tratamento 

antes da pintura através de um conversor de camada nanoceramic, livre de fosfatos, 

especialmente formulado para tratamento de superfícies de aço, ferro e alumínio através de 

tecnologia inovadora e ecologicamente correta livre de componentes orgânicos voláteis e 

aumentando à resistência a corrosão de superfícies metálicas pintadas. Pintura com 70 microns 

de tinta em pó hibrida com polimerização em estufa aquecida a temperatura mínima de 200°C 

nas cores cinza metalizada ou preta. O Licitante deverá apresentar: Laudo emitido por 

Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista ou outro profissional 

devidamente habilitado, atestando que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma 

Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. Laudo de ensaio 

emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da tinta de acordo 

com NBR 11003. Certificado de Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas em 

nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT ou outra empresa 

certificadora, sendo que o documento deverá apresentar em seu escopo os seguintes testes: 

Determinação de aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, medição não 

destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base ferrosa, resistência 

de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida (impacto) e determinação de 

dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como risco de filme de 

pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com 

escopo para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para a garantia da 

procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento para todos os 

produtos que possuem componentes de madeira. certificado de conformidade de acordo com as 

normas da ABNT NBT 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO, no 

certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. Apresentar junto com 

a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT 

conforme NBR 13967: 2011, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar 

certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme 

NBR 13966: 2008, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado 

de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 

13962: 2018, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. 

Apresentar Amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

ITEM 09 – MESA DE CANTO REDONDA (550X550MM) 

Mesa de centro redonda composta por: tampo superior confeccionado em MDF com 

revestimento madeirado no padrão nogueira caiena, com espessura mínima de 25mm 

confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça de média densidade, 

prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 630 kg/m³ e 

resistência à flexão de 185 kgf/cm², tampo inferior confeccionado em MDF com espessura 

mínima de 18mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas 

com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 660 kgf/m³ e resistência à flexão 

de 205 kgf/cm², com bordas chanfradas e acabamento superficial em pintura GOFRATO 

PRETO. E sistema de fixação dos tampos através cavilhas e parafusos direto e buchas roscadas 

M6 em zamac. Estrutura composta de duas partes, sendo um tubo central e uma base de contato 

ao solo modelo sino: Tubo central: Em aço inox com diâmetro de 3” polegadas e espessura de 

1,25 mm sendo fixada a base de alumínio por meio de parafuso e na extremidade oposta 

possuindo uma chapa de aço inox parafusada ao tampo. Base sino: Confeccionada em alumínio 

repuxado e pintada de preto pelo processo eletrostático, possuindo a extremidade de contato ao 

tubo de aço fechado para fixação por parafuso e a outra aberta com as arestas em formato de 

presilha que envolve uma tampa disco de aço com 1,25 mm de espessura e 470 mm de diâmetro. 
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Sistema de acabamento superficial para todas as partes e peças metálicas através de um 

processo de decapagem e ancoragem química através de um sistema linear com banhos 

desengraxantes e processo de pré-tratamento antes da pintura através de um conversor de 

camada nanoceramic, livre de fosfatos, especialmente formulado para tratamento de superfícies 

de aço, ferro e alumínio através de tecnologia inovadora e ecologicamente correta livre de 

componentes orgânicos voláteis e aumentando à resistência a corrosão de superfícies metálicas 

pintadas. Pintura com 70 microns de tinta em pó hibrida com polimerização em estufa aquecida 

a temperatura mínima de 200°C na cor PRETA. O licitante deverá apresentar comprovação de 

atendimento à Norma Regulamentadora Nº 17 emitida por profissional competente certificado 

pela ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia. Relatórios de análises emitidos por 

laboratório competente pertencente à RBLE com base nas NBR´s 8094:1983 e 8095:1983, cujo 

interessado seja o fabricante dos bens ofertados, demonstrando exposição de 500 horas ou mais 

das estruturas metálicas à névoa salina e a atmosfera úmida saturada, “grau F0” e “grau d0/t0”, 

NBR´s 10443:2008 e 11003:2010 Apresentar certificado de comprovação de origem da matéria 

prima (madeira) e/ou de seu manejo de forma sustentável do fabricante ou do fornecedor de 

matéria prima (FSC), de acordo com os critérios de sustentabilidade, baseado na IN 01/2010 

do Ministério do Planejamento e no Decreto 7.746 de 05 de junho de 2012, O produto deverá 

estar em conformidade com as normas da ABNT vigentes. Garantia mínima de 5 anos. 

Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

ITEM 10 – ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS (800X500X1600MM) 

Composto por: Tampo superior em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão 

espessura mínima de 25mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, 

prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 565 kg/m³ e 

resistência à flexão de 143 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico 

de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura, em ambas as faces, e resistência a 

abrasão de 400 ciclos, o mesmo possui todo seu perímetro encabeçado com fita de poliestireno 

reta de 2,0mm e raio ergonômico de 2,5mm (conforme NR 17), na mesma cor do tampo, coladas 

pelo sistema HOTMELT sistema de fixação por meio de buchas M6 em polipropileno fixadas 

sob pressão a madeira sistema de parafusos minifix e cavilhas, possibilitando a desmontagem 

sem danificar o tampo. Três prateleiras, duas Portas, duas Laterais, um tampo inferior e Fundo 

de armário em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão na mesma cor do tampo e 

espessura mínima de 18mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, 

prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 575 kgf/m³ e 

resistência à flexão de 163 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico 

de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura e resistência a abrasão de 400 ciclos, 

perímetro encabeçamento aparente com fita reta de poliestireno de 2,0mm na mesma cor do 

tampo para laterais e portas quando houver e prateleiras fita reta de 1,0mm na mesma cor do 

corpo aplicadas com cola pelo sistema HOTMELT. Sistema de fixação cavilhas de madeira e 

tambores de sistema minifix possibilitando a montagem do mesmo sem danificar a madeira. 

Sistema de regulagem das prateleiras por meio de suporte removível, tipo pino, injetado em 

polipropileno de alta resistência fixados a lateral por meio de pré-furos com passos de 64mm. 

Base Metálica em aço galvanizado SAE 1010/1020, retangular com 50x20 e espessura de 

0,95mm, Possuindo 4 (quatro) sapatas reguladoras de nível em polipropileno preto e diâmetro 

30 mm, que permitem regulagens de nivelamento até 15mm. Sistema de acabamento superficial 

para todas as partes e peças metálicas através de um processo de decapagem e ancoragem 

química através de um sistema linear com banhos desengraxantes e processo de pré-tratamento 

antes da pintura através de um conversor de camada nanoceramic, livre de fosfatos, 

especialmente formulado para tratamento de superfícies de aço, ferro e alumínio através de 
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tecnologia inovadora e ecologicamente correta livre de componentes orgânicos voláteis e 

aumentando à resistência a corrosão de superfícies metálicas pintadas. Pintura com 70 microns 

de tinta em pó hibrida com polimerização em estufa aquecida a temperatura mínima de 200°C 

nas cores cinza metalizada ou preta. Sistema de fixação por meio de parafusos embutidos, 

juntamente com tambores (modelo minifix), buchas rosqueadas em polipropileno fixadas por 

pressão e cavilhas, possibilitando a desmontagem sem danificar a madeira, Puxadores injetados 

em polipropileno em formato de alça na cor cinza metalizado fixados por parafusos soberbos 

as portas juntamente com sistema de fecho em aço niquelado com tambor de giro simples 180º 

e 02 (duas) chaves escamoteáveis com revestimento em polipropileno, 04 (Quatro) dobradiças 

de zamack com mecanismo que permite abertura de 270º e regulagens horizontais e verticais 

em cada porta fixadas as laterais por meio de parafuso direto a estrutura. O Licitante deverá 

apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista 

ou outro profissional devidamente habilitado, atestando que o produto do fabricante atende aos 

requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. 

Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da 

tinta de acordo com NBR 11003. Certificado de Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas em nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT 

ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar em seu escopo os 

seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, 

medição não destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base 

ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida (impacto) 

e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como 

risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou 

CERFLOR, com escopo para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para 

a garantia da procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento 

para todos os produtos que possuem componentes de madeira. certificado de conformidade de 

acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo 

INMETRO, no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. 

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo 

com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 11 – ARMÁRIO SUPER ALTO 02 PORTAS (800X500X2100MM) 

Composto por: Tampo superior em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão 

espessura mínima de 25mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, 

prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 565 kg/m³ e 

resistência à flexão de 143 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico 

de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura, em ambas as faces, e resistência a 

abrasão de 400 ciclos, o mesmo possui todo seu perímetro encabeçado com fita de poliestireno 

reta de 2,0mm e raio ergonômico de 2,5mm (conforme NR 17), na mesma cor do tampo, coladas 

pelo sistema HOTMELT sistema de fixação por meio de buchas M6 em polipropileno fixadas 

sob pressão a madeira sistema de parafusos minifix e cavilhas, possibilitando a desmontagem 

sem danificar o tampo. Três prateleiras, duas Portas, duas Laterais, um tampo inferior e Fundo 

de armário em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão na mesma cor do tampo e 
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espessura mínima de 18mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, 

prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 575 kgf/m³ e 

resistência à flexão de 163 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico 

de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura e resistência a abrasão de 400 ciclos, 

perímetro encabeçamento aparente com fita reta de poliestireno de 2,0mm na mesma cor do 

tampo para laterais e portas quando houver e prateleiras fita reta de 1,0mm na mesma cor do 

corpo aplicadas com cola pelo sistema HOTMELT. Sistema de fixação cavilhas de madeira e 

tambores de sistema minifix possibilitando a montagem do mesmo sem danificar a madeira. 

Sistema de regulagem das prateleiras por meio de suporte removível, tipo pino, injetado em 

polipropileno de alta resistência fixados a lateral por meio de pré-furos com passos de 64mm. 

Base Metálica em aço galvanizado SAE 1010/1020, retangular com 50x20 e espessura de 

0,95mm, Possuindo 4 (quatro) sapatas reguladoras de nível em polipropileno preto e diâmetro 

30 mm, que permitem regulagens de nivelamento até 15mm. Sistema de acabamento superficial 

para todas as partes e peças metálicas através de um processo de decapagem e ancoragem 

química através de um sistema linear com banhos desengraxantes e processo de pré-tratamento 

antes da pintura através de um conversor de camada nanoceramic, livre de fosfatos, 

especialmente formulado para tratamento de superfícies de aço, ferro e alumínio através de 

tecnologia inovadora e ecologicamente correta livre de componentes orgânicos voláteis e 

aumentando à resistência a corrosão de superfícies metálicas pintadas. Pintura com 70 microns 

de tinta em pó hibrida com polimerização em estufa aquecida a temperatura mínima de 200°C 

nas cores cinza metalizada ou preta. Sistema de fixação por meio de parafusos embutidos, 

juntamente com tambores (modelo minifix), buchas rosqueadas em polipropileno fixadas por 

pressão e cavilhas, possibilitando a desmontagem sem danificar a madeira, Puxadores injetados 

em polipropileno em formato de alça na cor cinza metalizado fixados por parafusos soberbos 

as portas juntamente com sistema de fecho em aço niquelado com tambor de giro simples 180º 

e 02 (duas) chaves escamoteáveis com revestimento em polipropileno, 04 (Quatro) dobradiças 

de zamack com mecanismo que permite abertura de 270º e regulagens horizontais e verticais 

em cada porta fixadas as laterais por meio de parafuso direto a estrutura. O Licitante deverá 

apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista 

ou outro profissional devidamente habilitado, atestando que o produto do fabricante atende aos 

requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. 

Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da 

tinta de acordo com NBR 11003. Certificado de Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas em nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT 

ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar em seu escopo os 

seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, 

medição não destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base 

ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida (impacto) 

e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como 

risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou 

CERFLOR, com escopo para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para 

a garantia da procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento 

para todos os produtos que possuem componentes de madeira. certificado de conformidade de 

acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo 

INMETRO, no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. 

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo 

com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por laboratório acreditado pelo 
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INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

ITEM 12 – ARMÁRIO BAIXO 02 PORTAS (800X500X740MM) 

Composto por: Tampo superior em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão 

espessura mínima de 25mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, 

prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 565 kg/m³ e 

resistência à flexão de 143 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico 

de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura, em ambas as faces, e resistência a 

abrasão de 400 ciclos, o mesmo possui todo seu perímetro encabeçado com fita de poliestireno 

reta de 2,0mm e raio ergonômico de 2,5mm (conforme NR 17), na mesma cor do tampo, coladas 

pelo sistema HOTMELT sistema de fixação por meio de buchas M6 em polipropileno fixadas 

sob pressão a madeira sistema de parafusos minifix e cavilhas, possibilitando a desmontagem 

sem danificar o tampo. Uma prateleira, duas Laterais, um tampo inferior e Fundo de armário 

em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão na mesma cor do tampo e espessura 

mínima de 18mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas 

com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 575 kgf/m³ e resistência à flexão 

de 163 kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico de baixa pressão 

texturizado com 0,3mm de espessura e resistência a abrasão de 400 ciclos, perímetro 

encabeçamento aparente com fita reta de poliestireno de 2,0mm na mesma cor do tampo para 

laterais e portas quando houver e prateleiras fita reta de 1,0mm na mesma cor do corpo aplicadas 

com cola pelo sistema HOTMELT. Sistema de fixação cavilhas de madeira e tambores de 

sistema minifix possibilitando a montagem do mesmo sem danificar a madeira. Sistema de 

regulagem das prateleiras por meio de suporte removível, tipo pino, injetado em polipropileno 

de alta resistência fixados a lateral por meio de pré-furos com passos de 64mm. Base Metálica 

em aço galvanizado SAE 1010/1020, retangular com 50x20 e espessura de 0,95mm, Possuindo 

4 (quatro) sapatas reguladoras de nível em polipropileno preto e diâmetro 30 mm, que permitem 

regulagens de nivelamento até 15mm. Sistema de acabamento superficial para todas as partes 

e peças metálicas através de um processo de decapagem e ancoragem química através de um 

sistema linear com banhos desengraxantes e processo de pré-tratamento antes da pintura através 

de um conversor de camada nanoceramic, livre de fosfatos, especialmente formulado para 

tratamento de superfícies de aço, ferro e alumínio através de tecnologia inovadora e 

ecologicamente correta livre de componentes orgânicos voláteis e aumentando à resistência a 

corrosão de superfícies metálicas pintadas. Pintura com 70 microns de tinta em pó hibrida com 

polimerização em estufa aquecida a temperatura mínima de 200°C nas cores cinza metalizada 

ou preta. Sistema de fixação por meio de parafusos embutidos, juntamente com tambores 

(modelo minifix), buchas rosqueadas em polipropileno fixadas por pressão e cavilhas, 

possibilitando a desmontagem sem danificar a madeira, Puxadores injetados em polipropileno 

em formato de alça na cor cinza metalizado fixados por parafusos soberbos as portas juntamente 

com sistema de fecho em aço niquelado com tambor de giro simples 180º e 02 (duas) chaves 

escamoteáveis com revestimento em polipropileno, 02 (duas) dobradiças de zamack com 

mecanismo que permite abertura de 270º e regulagens horizontais e verticais em cada porta 

fixadas as laterais por meio de parafuso direto a estrutura. O Licitante deverá apresentar: Laudo 

emitido por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista ou outro profissional 

devidamente habilitado, atestando que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma 

Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. Laudo de ensaio 

emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da tinta de acordo 

com NBR 11003. Certificado de Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas em 
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nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT ou outra empresa 

certificadora, sendo que o documento deverá apresentar em seu escopo os seguintes testes: 

Determinação de aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, medição não 

destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base ferrosa, resistência 

de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida (impacto) e determinação de 

dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como risco de filme de 

pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com 

escopo para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para a garantia da 

procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento para todos os 

produtos que possuem componentes de madeira. certificado de conformidade de acordo com as 

normas da ABNT NBT 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO, no 

certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. Apresentar junto com 

a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT 

conforme NBR 13967: 2011, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar 

certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme 

NBR 13966: 2008, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado 

de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 

13962: 2018, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. 

Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

ITEM 13 – GAVETEIRO VOLANTE 03 GAVETAS SENDO 01 PASTA SUSPENSA 

(400X500X650MM) 

Gaveteiro volante 03 gavetas, sendo 01 para pasta suspensa, em MDP, composto por: Tampo 

superior em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão espessura mínima de 25mm 

confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas com resina 

fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 565 kg/m³ e resistência à flexão de 143 

kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico de baixa pressão texturizado 

com 0,3mm de espessura, em ambas as faces, e resistência a abrasão de 400 ciclos, o mesmo 

possui todo seu perímetro encabeçado com fita de poliestireno reta de 2,0mm e raio ergonômico 

de 2,5mm (Conforme NR 17), na mesma cor do tampo, coladas pelo sistema HOTMELT 

sistema de fixação por meio de buchas M6 em polipropileno fixadas sob pressão a madeira 

sistema de parafusos minifix e cavilhas, possibilitando a desmontagem sem danificar o tampo. 

Corpo do Gaveteiro, frente de gavetas em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão 

na mesma cor do tampo e espessura mínima de 18mm confeccionado a partir de chapas de 

partículas de madeira maciça, prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade 

mínima 575 kgf/m³ e resistência à flexão de 163 kgf/cm², com revestimento da superfície em 

laminado melamínico de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura e resistência a 

abrasão de 400 ciclos, perímetro encabeçamento aparente com fita reta de poliestireno de 

2,0mm na mesma cor do tampo aplicadas com cola pelo sistema HOTMELT, recebe também 

cavilhas de madeira e tambores de sistema minifix. Sistema de fixação por meio de parafusos 

embutidos, juntamente com tambores (modelo minifix), buchas em polipropileno fixados ao 

tampo por pressão e cavilhas, possibilitando a desmontagem sem danificar a madeira, 

Puxadores confeccionado tipo alça confeccionado em polipropileno fixados por parafusos 

soberbos as frentes de gavetas juntamente com sistema de fecho em aço niquelado com tambor 

de giro simples 180º e 2 (duas) chaves escamoteáveis com revestimento em polipropileno. 

Sistema de deslizamento de gaveta por meio de corrediças em aço Carbono SAE 1008 com 

roldanas em nylon e corrediças telescópicas com abertura total; deslizamento com esferas de 

aço; peça única de montagem esquerda ou direita e trava fim de curso aberto que permite a 

retirada da gaveta, confeccionada em Aço relaminado estrutural com acabamento em Zinco 
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eletrolítico cromatizado com capacidade de 50 kgs por par, que permitem 

abertura/deslizamento suave da gaveta, fixadas, por meio sistema parafusos direto a estrutura 

da gaveta e ao corpo do gaveteiro. Possui quatro (04) rodízios confeccionados em poliacetal 

6.6 com 70mm de duplo giro com carga máxima de 40kg para cada rodízio. O Licitante deverá 

apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista 

ou outro profissional devidamente habilitado, atestando que o produto do fabricante atende aos 

requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. 

Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da 

tinta de acordo com NBR 11003. Certificado de Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas em nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT 

ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar em seu escopo os 

seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, 

medição não destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base 

ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida (impacto) 

e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como 

risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou 

CERFLOR, com escopo para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para 

a garantia da procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento 

para todos os produtos que possuem componentes de madeira. certificado de conformidade de 

acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo 

INMETRO, no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. 

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo 

com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 14 - MESA DE TRABALHO DIRETIVA COM BIVAR (2000X800X740MM) 

Mesa de trabalho composta por: tampo superior com raio frontal para atendimento e raio de 

aproximação para o usuário, confeccionado em MDF com revestimento melaminico madeirado 

no padrão nogueira caiena , com espessura mínima de 25mm confeccionado a partir de chapas 

de partículas de madeira maciça de média densidade, prensadas com resina fenólica de alta 

qualidade, com densidade mínima de 630 kg/m³ e resistência à flexão de 185 kgf/cm², tampo 

inferior confeccionado em MDF com espessura mínima de 18mm confeccionado a partir de 

chapas de partículas de madeira maciça, prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com 

densidade mínima 660 kgf/m³ e resistência à flexão de 205 kgf/cm², com bordas chanfradas e 

acabamento superficial em pintura GOFRATO PRETO. E sistema de fixação dos tampos 

através cavilhas e parafusos direto e buchas roscadas M6 em zamac, possibilitando ao mesmo 

inúmeras montagens e desmontagens facilitando e tornando mais rápido os remanejamentos de 

layout que se façam necessários sem danificar o conjunto. Painel frontal confeccionado em 

MDF com espessura mínima de 18mm confeccionado a partir de chapas de partículas de 

madeira maciça, prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 660 

kgf/m³ e resistência à flexão de 205 kgf/cm², fixado abaixo da estrutura central às aos pés 

laterais. Dois pés laterais compostos por miolo estrutural em sarrafos de MDF de 25 mm de 

espessura com revestimento melaminico madeirado no padrão nogueira caiena e sobreposto por 

duas placas externas de MDF de 10 mm de espessura, com revestimento em laminado 
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melaminico madeirado no padrão nogueira caiena e encabeçamento frontal em MDF chanfrado 

e acabamento com revestimento em melaminico madeirado no padrão nogueira caiena. 

Possuindo leito vertical interno de passagem de fiação, com abertura inferior em polipropileno 

e superior alinhada a calha estrutural central de aço, permitindo a circulação interna de fiação, 

02 sapatas reguladoras de nível com rosca 5/16 mm sextavado, permitindo o ajuste de altura do 

tampo em relação ao piso e possíveis deformidades do piso. Estrutura central horizontal 

composta por chapa de aço SAE 1010/1020 e espessura de 1,2mm dobrada em formato 

retangular, com tampa basculante e fechamento de pressão, possuindo em suas extremidades 

suporte triangular de ligação estrutural em chapa de aço SAE 1010/1020 e espessura de 1,90 

mm, fixados aos pés laterais por meio de parafusos. Sistema de fixação à estrutura lateral da 

mesa principal por meio de parafusos M6 e buchas roscadas fixadas nas estruturas laterais. 

Sistema de acabamento superficial para todas as partes e peças metálicas através de um 

processo de decapagem e ancoragem química através de um sistema linear com banhos 

desengraxantes e processo de pré-tratamento antes da pintura através de um conversor de 

camada nanoceramic, livre de fosfatos, especialmente formulado para tratamento de superfícies 

de aço, ferro e alumínio através de tecnologia inovadora e ecologicamente correta livre de 

componentes orgânicos voláteis e aumentando à resistência a corrosão de superfícies metálicas 

pintadas. Pintura com 70 microns de tinta em pó hibrida com polimerização em estufa aquecida 

a temperatura mínima de 200°C na cor PRETA. O licitante deverá apresentar comprovação de 

atendimento à Norma Regulamentadora Nº 17 emitida por profissional competente certificado 

pela ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia. Relatórios de análises emitidos por 

laboratório competente pertencente à RBLE com base nas NBR´s 8094:1983 e 8095:1983, cujo 

interessado seja o fabricante dos bens ofertados, demonstrando exposição de 500 horas ou mais 

das estruturas metálicas à névoa salina e a atmosfera úmida saturada, “grau F0” e “grau d0/t0”, 

NBR´s 10443:2008 e 11003:2010 Apresentar certificado de comprovação de origem da matéria 

prima (madeira) e/ou de seu manejo de forma sustentável do fabricante ou do fornecedor de 

matéria prima (FSC), de acordo com os critérios de sustentabilidade, baseado na IN 01/2010 

do Ministério do Planejamento e no Decreto 7.746 de 05 de junho de 2012, O produto deverá 

estar em conformidade com as normas da ABNT vigentes. Garantia mínima de 5 anos. 

Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 15 - MESA AUXILIAR DIRETIVA PÉ MADEIRA MED 800 X 600 X 740MM 

Mesa auxiliar com composta por: tampo superior confeccionado em MDF com revestimento 

melaminico madeirado no padrão nogueira caiena, com espessura mínima de 25mm 

confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça de média densidade, 

prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 630 kg/m³ e 

resistência à flexão de 185 kgf/cm², tampo inferior confeccionado em MDF com espessura 

mínima de 18mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas 

com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 660 kgf/m³ e resistência à flexão 

de 205 kgf/cm², com bordas chanfradas e acabamento superficial em pintura GOFRATO 

PRETO. E sistema de fixação dos tampos através cavilhas e parafusos direto e buchas roscadas 

M6 em zamac, possibilitando ao mesmo inúmeras montagens e desmontagens facilitando e 

tornando mais rápido os remanejamentos de layout que se façam necessários sem danificar o 

conjunto. Pé lateral composto por miolo estrutural em sarrafos de MDF de 25 mm de espessura 

com revestimento melamínico e sobreposto por duas placas externas de MDP de 10 mm de 

espessura, com revestimento melaminico madeirado no padrão nogueira caiena na mesma cor 

do tampo superior, e encabeçamento frontal em MDF chanfrado e acabamento com 

revestimento melaminico madeirado no padrão nogueira caiena na mesma cor do tampo 
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superior. Possuindo leito vertical interno de passagem de fiação, com abertura inferior em 

polipropileno e superior alinhada a calha estrutural central de aço, permitindo a circulação 

interna de fiação, 02 sapatas reguladoras de nível com rosca 5/16 mm sextavado, permitindo o 

ajuste de altura do tampo em relação ao piso e possíveis deformidades do piso. Estrutura central 

horizontal composta por chapa de aço SAE 1010/1020 e espessura de 1,2mm dobrada em 

formato retangular, com tampa basculante e fechamento de pressão, possuindo em suas 

extremidades suporte triangular de ligação estrutural em chapa de aço SAE 1010/1020 e 

espessura de 1,90 mm, fixados aos pés laterais por meio de parafusos. Sistema de fixação a 

estrutura lateral da mesa principal por meio de parafusos M6 e buchas roscadas fixadas nas 

estruturas laterais. Sistema de acabamento superficial para todas as partes e peças metálicas 

através de um processo de decapagem e ancoragem química através de um sistema linear com 

banhos desengraxantes e processo de pré-tratamento antes da pintura através de um conversor 

de camada nanoceramic, livre de fosfatos, especialmente formulado para tratamento de 

superfícies de aço, ferro e alumínio através de tecnologia inovadora e ecologicamente correta 

livre de componentes orgânicos voláteis e aumentando à resistência a corrosão de superfícies 

metálicas pintadas. Pintura com 70 microns de tinta em pó hibrida com polimerização em estufa 

aquecida a temperatura mínima de 200°C na cor PRETA. O licitante deverá apresentar 

comprovação de atendimento à Norma Regulamentadora Nº 17 emitida por profissional 

competente certificado pela ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia. Relatórios de 

análises emitidos por laboratório competente pertencente à RBLE com base nas NBR´s 

8094:1983 e 8095:1983, cujo interessado seja o fabricante dos bens ofertados, demonstrando 

exposição de 500 horas ou mais das estruturas metálicas à névoa salina e a atmosfera úmida 

saturada, “grau F0” e “grau d0/t0”, NBR´s 10443:2008 e 11003:2010 Apresentar certificado de 

comprovação de origem da matéria prima (madeira) e/ou de seu manejo de forma sustentável 

do fabricante ou do fornecedor de matéria prima (FSC), de acordo com os critérios de 

sustentabilidade, baseado na IN 01/2010 do Ministério do Planejamento e no Decreto 7.746 de 

05 de junho de 2012, O produto deverá estar em conformidade com as normas da ABNT 

vigentes. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 16 - MESA REUNIÃO DIRETIVA 2500X1300X740MM 

Mesa Reunião autoportante tipo bote composta por: tampo superior, em MDF com revestimento 

em melaminico madeirado no padrão nogueira caiena com espessura mínima de 25mm 

confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça de média densidade, 

prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 630 kg/m³ e 

resistência à flexão de 185 kgf/cm², sobre tampo confeccionado em MDF com espessura 

mínima de 18mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas 

com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 660 kgf/m³ e resistência à flexão 

de 205 kgf/cm², com bordas chanfradas e acabamento superficial em pintura GOFRATO 

PRETA. E sistema de fixação dos tampos através cavilhas e parafusos direto e buchas roscadas 

M6 em zamac, possibilitando aos mesmos inúmeras montagens e desmontagens facilitando e 

tornando mais rápido os remanejamentos de layout que se façam necessários sem danificar o 

conjunto. Possui dois painéis frontais, possuindo 365mm de altura e comprimento largura 

variando com as dimensões da mesa, confeccionado em MDF com revestimento em 

melaminico madeirado no padrão nogueira caiena e espessura mínima de 18mm confeccionado 

a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas com resina fenólica de alta 

qualidade, com densidade mínima 660 kgf/m³ e resistência à flexão de 205 kgf/cm². Sistema de 

fixação à estrutura metálica, através de sistema tambores injetada em zamac de minifix 

possibilitando a montagem do mesmo à estrutura da mesa. Estruturas laterais compostas por 
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miolo estrutural em sarrafos de MDF de 25 mm de espessura com revestimento melamínico 

madeirado no padrão nogueira caiena e sobreposto por duas placas externas de MDP de 10 mm 

de espessura, com revestimento melaminico madeirado no padrão nogueira caiena na mesma 

cor do tampo superior, e encabeçamento frontal em MDF chanfrado e acabamento com 

revestimento em lamina de madeira pré-composta na mesma cor do tampo superior. Possuindo 

leito vertical interno de passagem de fiação, com abertura inferior em polipropileno e superior 

alinhada a calha estrutural central de aço, permitindo a circulação interna de fiação, 02 sapatas 

reguladoras de nível com rosca 5/16 mm sextavado, permitindo o ajuste de altura do tampo em 

relação ao piso e possíveis deformidades do piso. Sistema de acabamento superficial para todas 

as partes e peças metálicas através de um processo de decapagem e ancoragem química através 

de um sistema linear com banhos desengraxantes e processo de pré-tratamento antes da pintura 

através de um conversor de camada nanoceramic, livre de fosfatos, especialmente formulado 

para tratamento de superfícies de aço, ferro e alumínio através de tecnologia inovadora e 

ecologicamente correta livre de componentes orgânicos voláteis e aumentando à resistência a 

corrosão de superfícies metálicas pintadas. Pintura com 70 microns de tinta em pó hibrida com 

polimerização em estufa aquecida a temperatura mínima de 200°C na cor PRETA. O licitante 

deverá apresentar comprovação de atendimento à Norma Regulamentadora Nº 17 emitida por 

profissional competente certificado pela ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia. 

Relatórios de análises emitidos por laboratório competente pertencente à RBLE com base nas 

NBR´s 8094:1983 e 8095:1983, cujo interessado seja o fabricante dos bens ofertados, 

demonstrando exposição de 500 horas ou mais das estruturas metálicas à névoa salina e a 

atmosfera úmida saturada, “grau F0” e “grau d0/t0”, NBR´s 10443:2008 e 11003:2010 

Apresentar certificado de comprovação de origem da matéria prima (madeira) e/ou de seu 

manejo de forma sustentável do fabricante ou do fornecedor de matéria prima (FSC), de acordo 

com os critérios de sustentabilidade, baseado na IN 01/2010 do Ministério do Planejamento e 

no Decreto 7.746 de 05 de junho de 2012, O produto deverá estar em conformidade com as 

normas da ABNT vigentes. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) 

dias corridos. 

 

 

ITEM 17- GAVETEIRO VOLANTE 04 GAVETAS (470 X 490 X 580MM) (10 unidades) 

Gaveteiro Volante 04 Gavetas, composta por: Tampo em MDF com todo seu perímetro 

chanfrado e revestimento em melaminico madeirado no padrão nogueira caiena, com 25mm 

confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas com resina 

fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 630 kg/m³ e resistência à flexão de 185 

kgf/cm², sistema de fixação por meio de buchas M6 em polipropileno fixadas sob pressão a 

madeira sistema de parafusos minifix e cavilhas, possibilitando a desmontagem sem danificar 

o tampo.Corpo do Gaveteiro, frente em MDF com revestimento em melaminico madeirado no 

padrão nogueira caiena, espessura mínima de 18mm confeccionado a partir de chapas de 

partículas de madeira maciça, prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com densidade 

mínima 660 kgf/m³ e resistência à flexão de 205 kgf/cm², recebe também cavilhas de madeira 

e tambores de sistema minifix possibilitando a montagem do mesmo à estrutura da mesa. 

Quatro gavetas, estampadas em aço SAE1010/1020 dobradas, sem pontos de solda aparente, 

diminuindo risco de oxidação. Sistema de deslizamento por meio de corrediças em aço Carbono 

SAE 1008 com roldanas em nylon que permitem abertura/deslizamento suave da 

gaveta.Sistema de fixação por meio de parafusos embutidos, juntamente com tambores (modelo 

minifix), buchas em polipropileno fixados ao tampo por pressão e cavilhas, possibilitando a 

desmontagem sem danificar a madeira, puxadores metálicos tipo alça com acabamento na cor 

preto ônix e detalhe estético central com rebaixos redondos fixados por parafusos soberbos as 
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frentes de gavetas, juntamente com sistema de fecho em aço niquelado com tambor de giro 

simples 180º e 2 (duas) chaves escamoteáveis com revestimento em polipropileno. Sistema de 

deslizamento de gaveta por meio de corrediças em aço Carbono SAE 1008 com roldanas em 

nylon, que permitem abertura/deslizamento suave da gaveta, fixadas, por meio sistema 

parafusos direto a estrutura da gaveta e ao corpo do gaveteiro. Possui quatro (04) rodízios 

embutidos confeccionados em poliacetal 6.6 com 70mm de altura e duplo giro com carga 

máxima de 40kg para cada rodízio. Sistema de acabamento superficial para todas as partes e 

peças metálicas através de um processo de decapagem e ancoragem química através de um 

sistema linear com banhos desengraxantes e processo de pré-tratamento antes da pintura através 

de um conversor de camada nanoceramic, livre de fosfatos, especialmente formulado para 

tratamento de superfícies de aço, ferro e alumínio através de tecnologia inovadora e 

ecologicamente correta livre de componentes orgânicos voláteis e aumentando à resistência a 

corrosão de superfícies metálicas pintadas. Pintura com 70 microns de tinta em pó hibrida com 

polimerização em estufa aquecida a temperatura mínima de 200°C na cor PRETA. O licitante 

deverá apresentar comprovação de atendimento à Norma Regulamentadora Nº 17 emitida por 

profissional competente certificado pela ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia.  

Relatórios de análises emitidos por laboratório competente pertencente à RBLE com base nas 

NBR´s 8094:1983 e 8095:1983, cujo interessado seja o fabricante dos bens ofertados, 

demonstrando exposição de 500 horas ou mais das estruturas metálicas à névoa salina e a 

atmosfera úmida saturada, “grau F0” e “grau d0/t0”, NBR´s 10443:2008 e 11003:2010 

Apresentar certificado de comprovação de origem da matéria prima (madeira) e/ou de seu 

manejo de forma sustentável do fabricante ou do fornecedor de matéria prima (FSC), de acordo 

com os critérios de sustentabilidade, baseado na IN 01/2010 do Ministério do Planejamento e 

no Decreto 7.746 de 05 de junho de 2012, O produto deverá estar em conformidade com as 

normas da ABNT vigentes. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) 

dias corridos. 

 

 

ITEM 18 - ARMÁRIO CREDENZA (2100 X 570 X 740MM) (10 unidades) 

Armário Tipo Credenza composto por: Tampo superior MDF com todo seu perímetro 

chanfrado e revestimento em melaminico madeirado no padrão nogueira caiena, espessura 

mínima de 25mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas 

com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 630 kg/m³ e resistência à 

flexão de 185 kgf/cm², sistema de fixação por meio de buchas M6 em polipropileno fixadas sob 

pressão a madeira sistema de parafusos minifix e cavilhas, possibilitando a desmontagem sem 

danificar o tampo. Corpo interno composto por: Tampo intermediário, base, duas (02) 

prateleiras, duas (02) Laterais, duas (02) divisões internas e Fundo de armário em MDP com 

revestimento melamínico de baixa pressão na mesma cor PRETO e espessura mínima de 18mm 

confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas com resina 

fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 575 kgf/m³ e resistência à flexão de 163 

kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico de baixa pressão texturizado 

com 0,3mm de espessura e resistência a abrasão de 400 ciclos, perímetro encabeçamento 

aparente com fita reta de poliestireno de 2,0mm na mesma cor do corpo para laterais, quando 

houver e prateleiras fita reta de 1,0mm na mesma cor do corpo aplicadas com cola pelo sistema 

HOTMELT. Sistema de fixação cavilhas de madeira e tambores de sistema minifix 

possibilitando a montagem do mesmo sem danificar a madeira. Sistema de regulagem das 

prateleiras por meio de suporte removível, tipo pino, injetado em polipropileno de alta 

resistência fixados a lateral por meio de préfuros com passos de 64mm. Ambas prateleiras são 

montadas na parte central, formando um nicho de três (03) vãos. Portas confeccionadas em 
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MDF com revestimento em melaminico madeirado no padrão nogueira caiena espessura 

mínima de 18mm confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas 

com resina fenólica de alta qualidade, com densidade mínima 660 kgf/m³ e resistência à flexão 

de 205 kgf/cm². Puxadores metálicos, tipo alça com acabamento na cor preto ônix e detalhe 

estético central com rebaixos redondos fixados por parafusos soberbos, dobradiças com 

abertura de até 270°. Estrutura Lateral composto por miolo estrutural em sarrafos de MDF de 

25 mm de espessura com revestimento melamínico e sobreposto por duas placas externas de 

MDF de 10 mm de espessura, com revestimento em melaminico madeirado no padrão nogueira 

caiena e encabeçamento frontal em MDF chanfrado e acabamento com revestimento em 

melaminico madeirado no padrão nogueira caiena. Possuindo 02 sapatas reguladoras de nível 

com rosca 5/16 mm sextavado, permitindo o ajuste de altura do tampo em relação ao piso e 

possíveis deformidades do piso. Base composta por duas travessas em MDP 18mm laminado 

melamínico preto e encabeçamento aparente em fita reta 1mm aplicada as peças por meio de 

sistema de HOTMELT, sarrafos transversais em MDF de 25mm reforçando a sua estruturação. 

Sistema de fixação por meio de parafusos embutidos, juntamente com tambores (modelo 

minifix), buchas rosqueadas em polipropileno fixadas por pressão e cavilhas, possibilitando a 

desmontagem sem danificar a madeira, puxadores metálicos tipo alça com acabamento na cor 

preto ônix e detalhe estético central com rebaixos redondos fixados por parafusos soberbos, 

juntamente com sistema de fecho em aço niquelado com tambor de giro simples 180º e 02 

(duas) chaves escamoteáveis com revestimento em polipropileno, 02 (duas) dobradiças de 

zamack com mecanismo que permite abertura de 270º e regulagens horizontais e verticais em 

cada porta fixadas as laterais por meio de parafuso direto a estrutura. O licitante deverá 

apresentar comprovação de atendimento à Norma Regulamentadora Nº 17 emitida por 

profissional competente certificado pela ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia. 

Registro ou inscrição na entidade profissional competente conforme Resolução do CONFEA 

417, Relatórios de análises emitidos por laboratório competente pertencente à RBLE com base 

nas NBR´s 8094:1983 e 8095:1983, cujo interessado seja o fabricante dos bens ofertados, 

demonstrando exposição de 500 horas ou mais das estruturas metálicas à névoa salina e a 

atmosfera úmida saturada, “grau F0” e “grau d0/t0”, NBR´s 10443:2008 e 11003:2010 

Apresentar certificado de comprovação de origem da matéria prima (madeira) e/ou de seu 

manejo de forma sustentável do fabricante ou do fornecedor de matéria prima (FSC), de acordo 

com os critérios de sustentabilidade, baseado na IN 01/2010 do Ministério do Planejamento e 

no Decreto 7.746 de 05 de junho de 2012, O produto deverá estar em conformidade com as 

normas da ABNT vigentes. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) 

dias corridos. 

 

 

ITEM 19 - BALCÃO DE ATENDIMENTO DE 02 LUGARES (3200 X 1150 x 910 MM)  

Composto por dois tampos retos de atendimento com 1600x350x25mm cada um e dois tampos 

retos inferiores com 1600x600x25mm confeccionados em MDP com revestimento melamínico 

de baixa pressão, na cor branca, e espessura mínima de 25mm confeccionado a partir de chapas 

de partículas de madeira maciça, prensadas com resina fenólica de alta qualidade, com 

densidade de 660 kg/m³. Possuindo resistência à flexão de 140 kgf/cm², com revestimento da 

superfície em laminado melamínico de baixa pressão texturizado com 0,3mm de espessura, em 

ambas as faces, e resistência a abrasão de 400 ciclos, os mesmos possuem todo seu perímetro 

encabeçado com fita de poliestireno reta de 2,0mm e raio ergonômico de 2,5mm, na mesma cor 

do tampo, coladas pelo sistema HOTMELT e recebe buchas metálicas injetadas em zamac com 

rosca M6 em zamac, possibilitando ao mesmo inúmeras montagens e desmontagens facilitando 

e tornando mais rápido os remanejamentos de layout que se façam necessários sem danificar o 
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tampo. Sistema de fixação dos tampos a estrutura através de espaçadores em L tipo mão 

francesa injetado em alumínio e parafusos M6. Sistema de eletrificação com passa cabos 

retangular 291x106mm, confeccionado em perfil de alumínio extrudado, com tampa basculante 

também extrudada em alumínio e acabamento de fechamento com escova de cerdas sintéticas 

para evitar estrangulamento dos cabos e evitar a queda de objetos na caixa de eletrificação. 

Estrutura metálica 100% em alumínio extrudado e injetado e 100% reciclável isenta de soldas 

e composta por: Três (03) estruturas retangulares 1150x910mm (duas laterais e uma central) 

composta por quatro perfis de alumínio extrudado 45x45mm formando moldura retangular e 

duas longarinas transversais internas do mesmo perfil unidos por sistema de conectores 

injetados em alumínio de duas vias a 90°, fixado aos perfis de alumínio por meio de parafusos 

M10 sextavado interno proporcionando maior estruturação ao conjunto, possuindo sapatas 

niveladoras, com rosca fixada em porcas sextavada alojadas nas ponteiras de acabamento, 

permitindo o nivelamento de altura da mesa de trabalho, ponteiras de acabamento em 

polipropileno injetado fixadas ao perfil por encaixes de pressão e com cavas laterais 

possibilitando a regulagem da sapata com a ponteira apoiada ao piso. Oito (08) longarinas 

estruturais, confeccionadas em perfil de alumínio extrudado de 45 x 45 mm, para conexões 

perpendiculares entre perfis e estruturas laterais e centrais por meio de conectores em alumínio 

injetado e sistema de fixação através de parafusos de cabeça cilíndrica de sextavado interno 

com rosca M6 e porca fresada M6 proporcionando maior resistência e durabilidade ao conjunto 

além de facilitar e agilizar possíveis remanejamento de layouts que se façam necessários sem 

afetar a qualidade do produto. Dois (02) painéis frontais confeccionados em MDF 18mm com 

frisos em baixo relevo com acabamento superficial em pintura gofrato com sistema de fixação 

aos perfis de alumínio através de rebaixo em todo seu perímetro permitindo o perfeito 

acoplamento do mesmo aos perfis sem a utilização de parafusos. Dois (02) painéis laterais 

confeccionados em MDF 6mm com acabamento superficial em pintura gofrato com sistema de 

fixação as estruturas laterais através de encaixe dos mesmo aos perfis sem a utilização de 

parafusos. Sistema de eletrificação através de calhas elétricas metálicas confeccionadas em aço 

SAE 1010/20 de 1,2mm de espessura e 1200 x 90 x 75 mm (c x p x h) em L com divisão central 

para elétrica e dados e sistema de fixação ao perfil de alumínio através de engate rápido e 

sistema de tomadas acoplada a mesma com 4 orifícios de elétrica e 2 para dados e voz. Sistema 

de acabamento superficial para todas as partes e peças metálicas que passam por um processo 

de decapagem e ancoragem química através de um sistema linear com banhos desengraxantes 

e processo de prétratamento antes da pintura através de um conversor de camada nanoceramic, 

livre de fosfatos, especialmente formulado para tratamento de superfícies de aço, ferro e 

alumínio através de tecnologia inovadora e ecologicamente correta livre de componentes 

orgânicos voláteis e aumentando à resistência a corrosão de superfícies metálicas pintadas. 

Pintura com camada mínima de 70 microns de tinta em pó hibrida, com polimerização em estufa 

aquecida a temperatura mínima de 200°C. O licitante deverá apresentar comprovação de 

atendimento à Norma Regulamentadora Nº 17 emitida por profissional competente certificado 

pela ABERGO – Associação Brasileira de Ergonomia. Relatórios de análises emitidos por 

laboratório competente pertencente à RBLE com base nas NBR´s 8094:1983 e 8095:1983, cujo 

interessado seja o fabricante dos bens ofertados, demonstrando exposição de 500 horas ou mais 

das estruturas metálicas à névoa salina e a atmosfera úmida saturada, “grau F0” e “grau d0/t0”, 

NBR´s 10443:2008 e 11003:2010 Apresentar certificado de comprovação de origem da matéria 

prima (madeira) e/ou de seu manejo de forma sustentável do fabricante ou do fornecedor de 

matéria prima (FSC), de acordo com os critérios de sustentabilidade, baseado na IN 01/2010 

do Ministério do Planejamento e no Decreto 7.746 de 05 de junho de 2012, O produto deverá 

estar em conformidade com as normas da ABNT vigentes. Garantia mínima de 5 anos. 

Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 
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ITEM 20 - EXTENSÃO SEMI CIRCULO 120MM 

Em MDP com revestimento melamínico de baixa pressão espessura mínima de 25mm 

confeccionado a partir de chapas de partículas de madeira maciça, prensadas com resina 

fenólica de alta qualidade, com densidade mínima de 565 kg/m³ e resistência à flexão de 143 

kgf/cm², com revestimento da superfície em laminado melamínico de baixa pressão texturizado 

com 0,3mm de espessura, em ambas as faces, e resistência a abrasão de 400 ciclos, o mesmo 

possui todo seu perímetro encabeçado com fita de poliestireno reta de 2,0mm e raio ergonômico 

de 2,5mm (conforme NR 17), na mesma cor do tampo, coladas pelo sistema HOTMELT e 

sistema de fixação através de buchas roscadas M6 em zamac, possibilitando ao mesmo 

inúmeras montagens e desmontagens facilitando e tornando mais rápido os remanejamentos de 

layout que se façam necessários sem danificar o tampo. Apresentar amostras em até 2 (dois) 

dias corridos. 

 

 

ESPECIFICAÇÕES  - CADEIRAS – LOTE 02 

 

 

ITEM 01 – CADEIRA GIRATÓRIA ENCOSTO MEDIO COM BRAÇO 

REGULÁVEIS) 

Encosto Revestido: Interno em polipropileno injetado estrutural de grande resistência mecânica, 

conformado anatomicamente. Espuma injetada em poliuretano flexível isenta de CFC, alta 

resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa 

fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 45 a 55 kg/m3 em forma 

anatômica com espessura média de 40 mm. Largura de 430 mm e altura de 460 mm. Capa de 

proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado com bordas arredondadas que 

dispensam o uso do perfil de PVC. Suporte para encosto com regulagem de altura fabricado em 

chapa de aço estampada com 6,00 mm de espessura, dotada de nervura estrutural de reforço 

que confere alta resistência mecânica. Acabamento em pintura eletrostática realizado por 

processo totalmente automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com película 

de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos, com pré- 

tratamento antiferruginoso (desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando fluorzircônio, 

lombar, dispõe de regulagem de altura com curso de 60 mm e 12 posições de ajuste, com 

acionamento automático sem necessidade de botões ou manípulos. O sistema de regulagem é 

fabricado em resina de engenharia poliamida (nylon 6) de alta resistência mecânica e 

durabilidade, com engates fáceis e precisos. Capa do suporte para encosto injetada em 

polipropileno texturizado. Assento Revestido: Interno em compensado anatômico 

multilaminado (7 lâminas com 1,5 mm cada) moldada a quente. Espuma injetada em 

poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta 

tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com 

densidade de 45 a 55 kg/m3 em forma anatômica com espessura média de 40 mm. Profundidade 

de 465 mm e largura de 490 mm. Capa de proteção e acabamento injetada sob o assento em 

polipropileno texturizado com bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de PVC. 

Mecanismo contato permanente. Mecanismo com corpo fabricado por processo robotizado de 

solda sistema MIG em chapa de aço estampada de 3 mm e encosto articulado em chapa de aço 

de 2 mm conformados por processo de estampagem progressiva. Corpo e encosto com 

acabamento em pintura eletrostática realizado por processo totalmente automatizado em tinta 

pó, revestindo totalmente a estrutura com película de aproximadamente 60 mícrons com 
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propriedades de resistência a agentes químicos, com pré-tratamento antiferruginoso 

(desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando fluo zircônio, que garantem grande 

resistência mecânica e excelente acabamento). Sistema de regulagem do encosto com bloqueio 

em qualquer posição e livre flutuação. Travamento do conjunto através de 8 (oito) lâminas com 

sistema tipo “freio fricção” realizado através de alavanca de ponta excêntrica que permite a 

liberação e o bloqueio do conjunto de forma simples e com mínimo esforço através de simples 

toque. Seu sistema preciso de acoplamento a coluna central dáse através de cone morse, o que 

confere facilidade para montagem e casos eventuais de manutenção. Coluna de Regulagem de 

Altura e Tubo Telescópico de Acabamento. Coluna de regulagem de altura por acionamento a 

gás com 90 mm de curso aproximado, fabricada em tubo de aço de 50 mm e 1,50 mm de 

espessura. Acabamento em pintura eletrostática realizado por processo totalmente 

automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com película de aproximadamente 

60 mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos, com prétratamento 

antiferruginoso (desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando fluo zircônio, que 

garantem grande resistência mecânica e excelente acabamento). Bucha guia para o pistão 

injetada em resina de engenharia poliacetal de alta resistência ao desgaste e calibrada 

individualmente com precisão de 0,03 mm. Com comprimento de 70 mm proporciona guia 

adequada para o perfeito funcionamento do conjunto, evitando folgas e garantindo a 

durabilidade. Pistões a gás para regulagem de altura em conformidade com a norma DIN 4550 

classe 4, fixados ao tubo central através de porca rápida O movimento de rotação da coluna é 

sobre rolamento de esferas tratadas termicamente garantindo alta resistência ao desgaste e 

mínimo atrito suavizando o movimento de rotação. Seu sistema preciso de acoplamento ao 

mecanismo e a base dá-se através de cone morse, o que confere facilidade para montagem e 

casos eventuais de manutenção. Capa telescópica de 3 elementos, injetada em polipropileno 

texturizado que proporciona ótimo acabamento e proteção à coluna central, sendo elemento de 

ligação estética entre a base e o mecanismo. Base Injetada em Material Termoplástico. Base 

com 5 patas para cadeira e poltrona, fabricada por processo de injeção em resina de engenharia, 

poliamida (nylon 6), com aditivo anti-ultravioleta, modificador de impacto e fibra de vidro. 

Características de excepcional tenacidade, resistência mecânica, resistência à abrasão dos 

calçados e produtos químicos. Com 5 hastes e alojamento para engate do rodízio (11mm de 

diâmetro), dispensa-se o uso de buchas de fixação. Seu sistema preciso de acoplamento à coluna 

central dá-se através de cone morse, o que confere facilidade para montagem e casos eventuais 

de manutenção. Rodízio tipo W com 50mm de diâmetro Rodízio duplo, com rodas de 50 mm 

de diâmetro injetadas em resina de engenharia, possui banda de rodagem mórbida em 

poliuretano, para ser utilizado em qualquer tipo de piso, eixo vertical em aço trefilado 

1010/1020 com diâmetro de 11 mm e eixo horizontal também em aço trefilado1010/1020. 

Estrutura do rodízio (cavaletes) injetados em resina de engenharia. O sistema de acoplamento 

entre rodas deve ser por duplo sistema de engate: Engate das rodas ao eixo de aço horizontal e 

outro engate do cavalete às rodas (flange). O eixo vertical é dotado de anel elástico em aço que 

possibilita acoplamento fácil e seguro à base. Apoia-braço regulável injetado em termoplástico. 

Parte superior do apoia-braço injetado em termoplástico texturizado. Suporte do apoia-braço 

regulável injetado em termoplástico texturizado e estrutura de aço estampada com 6,00 mm de 

espessura. Acabamento em pintura eletrostática realizado por processo totalmente 

automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com película de aproximadamente 

60 mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos, com pré-tratamento 

antiferruginoso (desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando fluo zircônio, que 

garantem grande resistência mecânica e excelente acabamento). Possui regulagem vertical com 

7 estágios e curso de 55 mm. O sistema interno de regulagem é fabricado em resina de 

engenharia poliacetal. O Licitante deverá apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro 
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de segurança do trabalho ou Ergonomista ou outro profissional devidamente habilitado, 

atestando que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-

17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. Laudo de ensaio emitido por um OCP 

acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da tinta de acordo com NBR 11003. 

Certificado de Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas em nome da empresa 

fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT ou outra empresa certificadora, sendo que 

o documento deverá apresentar em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência 

da tinta, Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada 

seca de revestimentos aplicados em base ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para 

os efeitos de deformação rápida (impacto) e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, 

tanto em corte do filme de pintura como risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de 

Cadeia de Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com escopo para comercialização em 

conformidade com o produto ofertado, para a garantia da procedência da madeira de manejo 

florestal responsável ou de reflorestamento para todos os produtos que possuem componentes 

de madeira. certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 

emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO, no certificado deverão estar identificados 

o fabricante e o modelo ofertado. Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade 

do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto 

emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto 

emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em 

até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 02 – CADEIRA FIXA ENCOSTO MEDIO COM BRAÇO FIXOS 

Encosto Revestido Interno em polipropileno injetado estrutural de grande resistência mecânica, 

conformado anatomicamente. Espuma injetada em poliuretano flexível isenta de CFC, alta 

resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa 

fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 45 a 55 kg/m3 em forma 

anatômica com espessura média de 40 mm. Largura de 430 mm e altura de 460 mm. Capa de 

proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado com bordas arredondadas que 

dispensam o uso do perfil de PVC. Suporte do Encosto Suporte fixo para encosto fabricado em 

chapa de aço estampada de 6,00 mm por 90,00mm de largura e com nervura estrutural de 

reforço que confere alta resistência mecânica. Acabamento em pintura eletrostática realizado 

por processo totalmente automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com 

película de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos, 

com pré-tratamento antiferruginoso (desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando fluo 

zircônio, que garantem grande resistência mecânica e excelente acabamento). Capa do suporte 

para encosto injetada em polipropileno texturizado. Assento Revestido Interno em compensado 

anatômico multilaminado (7 lâminas com 1,5 mm cada) moldada a quente. Espuma injetada 

em poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, 

alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente 

com densidade de 45 a 55 kg/m3 em forma anatômica com espessura média de 40 mm. 

Profundidade de 465 mm e largura de 490 mm. Capa de proteção e acabamento injetada sob o 

assento em polipropileno texturizado com bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil 

de PVC. Estrutura Fixa Continua Estrutura fixa contínua curvada a frio em máquina automática 

garantindo confiabilidade e resistência, em tubo de aço curvado com diâmetro de 25,40 mm e 
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espessura de 2,25 mm e placa do assento em aço estampado de 3,00 mm totalmente soldada 

por sistema MIG e acabamento de superfície pintado. Acabamento em pintura eletrostática 

realizado por processo totalmente automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura 

com película de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a agentes 

químicos, com pré-tratamento antiferruginoso (desengraxe e processo de nanotecnologia 

utilizando fluo zircônio, que garantem grande resistência mecânica e excelente acabamento). A 

estrutura possui acoplamento para fixação do suporte do encosto tipo lâmina diretamente na 

placa de fixação do assento sendo mais resistente que a usual fixação no compensado 

anatômico. Deslizadores envolventes injetados em polipropileno. Apoia-braço fixo injetado em 

termoplástico texturizado, indicado para cadeiras e poltronas de médio porte, possui design 

moderno e grande resistência mecânica. O Licitante deverá apresentar: Laudo emitido por 

Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista ou outro profissional 

devidamente habilitado, atestando que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma 

Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. Laudo de ensaio 

emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da tinta de acordo 

com NBR 11003. Certificado de Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas em 

nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT ou outra empresa 

certificadora, sendo que o documento deverá apresentar em seu escopo os seguintes testes: 

Determinação de aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, medição não 

destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base ferrosa, resistência 

de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida (impacto) e determinação de 

dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como risco de filme de 

pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com 

escopo para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para a garantia da 

procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento para todos os 

produtos que possuem componentes de madeira. certificado de conformidade de acordo com as 

normas da ABNT NBT 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO, no 

certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. Apresentar junto com 

a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT 

conforme NBR 13967: 2011, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar 

certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme 

NBR 13966: 2008, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado 

de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 

13962: 2018, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. 

Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 03 – LONGARINA DE 03 LUGARES COM BRAÇOS 

Encosto Revestido Interno em polipropileno injetado estrutural de grande resistência mecânica, 

conformado anatomicamente. Espuma injetada em poliuretano flexível isenta de CFC, alta 

resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa 

fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 45 a 55 kg/m3 em forma 

anatômica com espessura média de 40 mm. Largura de 430 mm e altura de 390 mm. Capa de 

proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado com bordas arredondadas que 

dispensam o uso do perfil de PVC. Suporte do Encosto Suporte fixo para encosto fabricado em 

chapa de aço estampada de 6,00 mm de espessura e 90,00 mm de largura com nervura estrutural 

de reforço que confere alta resistência mecânica. Acabamento em pintura eletrostática realizado 

por processo totalmente automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com 

película de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos, 
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com pré-tratamento antiferruginoso (desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando fluo 

zircônio, que garantem grande resistência mecânica e excelente acabamento). Capa do suporte 

para encosto injetada em polipropileno texturizado. Assento Revestido Interno em compensado 

anatômico multilaminado (7 lâminas com 1,5 mm cada) moldada a quente Espuma injetada em 

poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta 

tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com 

densidade de 45 a 55 kg/m3 em forma anatômica com espessura média de 40 mm. Profundidade 

de 470 mm e largura de 465 mm. Capa de proteção e acabamento injetada sob o assento em 

polipropileno texturizado com bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de PVC. 

Longarina para banco componível em tubo de aço 80 x 40 mm e espessura de 2 mm com 

acabamento de superfície pintado. Acabamento em pintura eletrostática realizado por processo 

totalmente automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com película de 

aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos, com pré-

tratamento antiferruginoso (desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando fluo zircônio, 

que garantem grande resistência mecânica e excelente acabamento). Possui ponteira de 

acabamento injetada em polipropileno na cor preta em cada extremidade do tubo. Comprimento 

total aproximado de 1.850 Lateral para banco componível em aço, fabricada por processo de 

solda sistema MIG em aço tubular oblongo 58 x 29 x 1,9 mm e suporte com 90 x 30 x 2 mm. 

Acabamento em pintura eletrostática realizado por processo totalmente automatizado em tinta 

pó, revestindo totalmente a estrutura com película de aproximadamente 60 mícrons com 

propriedades de resistência a agentes químicos, com pré-tratamento antiferruginoso 

(desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando fluo zircônio, que garantem grande 

resistência mecânica e excelente acabamento).Para cada lateral acompanha um par de 

deslizadores reguláveis totalmente injetados em nylon 6 e sistema de acoplamento à longarina 

através de parafusos M8 que possibilita a fixação em qualquer ponto da longarina, garantindo 

robustez e facilidade de manutenção. Placa para fixação do assento junto à longarina para banco 

componível fabricada em chapa de aço estampada de 3 mm de grande resistência mecânica. 

Possui nervuras estruturais e 4 aletas estampadas que servem de guia para o tubo da longarina. 

Acabamento em pintura eletrostática realizado por processo totalmente automatizado em tinta 

pó, revestindo totalmente a estrutura com película de aproximadamente 60 mícrons com 

propriedades de resistência a agentes químicos, com pré-tratamento antiferruginoso 

(desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando fluo zircônio, que garantem grande 

resistência mecânica e excelente acabamento). O sistema de acoplamento à longarina através 

de abraçadeira e parafusos M8 possibilita a fixação em qualquer ponto da longarina, garantindo 

robustez e facilidade de manutenção. Apoia-braço fixo injetado em termoplástico texturizado, 

indicado para cadeiras e poltronas de médio porte, possui design moderno e grande resistência 

mecânica. O Licitante deverá apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro de segurança 

do trabalho ou Ergonomista ou outro profissional devidamente habilitado, atestando que o 

produto do fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 referente a 

ergonomia do Ministério do Trabalho. Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo 

INMETRO, demostrando a aderência da tinta de acordo com NBR 11003. Certificado de 

Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas em nome da empresa fabricante dos 

produtos, emitido pela própria ABNT ou outra empresa certificadora, sendo que o documento 

deverá apresentar em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 

Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada seca de 

revestimentos aplicados em base ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos 

de deformação rápida (impacto) e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em 

corte do filme de pintura como risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de 

Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com escopo para comercialização em conformidade 
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com o produto ofertado, para a garantia da procedência da madeira de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento para todos os produtos que possuem componentes de 

madeira. certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 

emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO, no certificado deverão estar identificados 

o fabricante e o modelo ofertado. Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade 

do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto 

emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto 

emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em 

até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 04 - POLTRONA GIRATORIA COM BRAÇOS E REGULAGENS 

Cadeira giratória espaldar médio, com apoia braços. Assento com concha interna em madeira 

multilaminada com espessura mínima de 12mm, e carenagem com delineamento externo em 

poliamida 6.6 injetado com 30% de fibra de vidro. Espuma do assento tipo sanduiche com duas 

camadas de espuma laminada com densidades de 48 e 35 e altura total de 40mm e 510mm de 

largura por 500mm de profundidade. Revestimento do assento em tecido dublado tipo spancer 

100% poliéster com resistência à abrasão da superfície excedente á 45.000 ciclos. Encosto 

composto por estrutura interna e externa injetadas com estrutura em poliamida 6.6 com 30% 

fibra de vidro, na cor grafite e tecido trançado sintético, com monofilamento 100% poliéster. 

Sistema de união entre as estruturas através de sistema de clic metálico. Mecanismo giratório 

de inclinação com travamento em 5 posições e manipulo de ajuste da tensão de reclinio, 

confeccionado com base em chapa de aço e corpo injetado em alumínio. Ajuste de suspensão a 

gás com infinitas posições e de suave liberação da tranca. O mecanismo é preso sob a cadeira 

com placa de reforço de aço em quatro pontos para maior durabilidade, com ajuste de altura 

pneumático e suspensão a gás de diâmetro 50 mm. Base com 5 hastes e injetada com estrutura 

em poliamida 6.6 com 30% fibra de vidro, na cor grafite. Rodízio duplo giro de poliamida 6.6 

com haste longa com mola do anel retentor em aço. Braços em espuma moldada, 

ergonomicamente perfilada, revestida em poliuretano preto para conforto e. Os ajustes de altura 

feito através de botão frontal e sistema de catraca com paradas em pelo menos 5 pontos. Partes 

internas do braço em aço, revestido em plástico. Coluna de suporte do braço em tubo de aço 

elíptico 28 x 45mm, presa a concha do assento através de quatro fixações. Garantia mínima de 

5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 05 - POLTRONA DE DIÁLOGO FIXA CONTINUA COM BRAÇOS 

Cadeira de dialogo fixa espaldar médio, com braços com encosto em tela, Assento com concha 

interna em madeira multilaminada com espessura mínima de 12mm, alta resistência com limite 

frontal flexível e carenagem com delineamento externo em poliamida 6.6 injetado com 30% de 

fibra de vidro. Espuma do assento tipo sanduiche com duas camadas de espumas laminadas 

com densidades de 48 e 35 respectivamente com espessura final de 75mm dando maior conforto 

ao usuário. Revestimento do assento em tecido dublado tipo spancer na cor preta tipo 100% 

poliéster com resistência à abrasão da superfície excedente á 45.000 ciclos. Encosto composto 

por duas peças injetadas com estrutura em poliamida 6.6 com 30% fibra de vidro, na cor grafite 

e tecido trançado sintético, com monofilamento 100% poliéster, as trama do estofado em 

multifilamento 100% poliéster. Estrutura externa em poliamida 6.6 com 30% de fibra de vidro 
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injetado, mecanicamente fixado à estrutura interna em 7 posições. Estrutura interna perfilada 

para aceitar uma tira de borracha em volta do perímetro traseiro e estrutura interna e externa de 

poliamida 6.6 com 30% de fibra de vidro. Suporte de união assento encosto através de lamina 

metálica em aço SAE 1010/20 com 6,35 x 81mm (e x l) estampada e conectada ao encosto por 

três parafusos M6 e ao assento através de 3 parafusos M6 fixados a placa metálica. Estrutura 

metálica confeccionada em tubo de aço SAE 1010/20 de Ø25,4x2,25mm, conformado em 

estrutura única tipo balancim, com braços integrados e sistema de conexão ao assento através 

de apoio tubular e placa metálica estampada com 2mm de espessura e soldada na estrutura. 

Quatro sapatas deslizantes retangulares injetadas em polipropileno na cor preta. Apoia braços 

em espuma moldada com alma interna em aço, 240x86x24mm ( c x l x e) ergonomicamente 

perfilada, revestida em poliuretano preto para maior conforto do usuário. Sistema de tratamento 

superficial das partes metálicas através de processo de decapagem e ancoragem química através 

de um sistema linear com banhos desengraxantes e processo de pré-tratamento antes da pintura 

através de um conversor de camada nanoceramic, livre de fosfatos, especialmente formulado 

para tratamento de superfícies de aço, ferro e alumínio através de tecnologia inovadora e 

ecologicamente correta livre de componentes orgânicos voláteis e aumentando à resistência a 

corrosão de superfícies metálicas pintadas e pintura epóxi pó com 70 microns de tinta em pó 

hibrida, com polimerização em estufa aquecida a temperatura mínima de 200°C na cor prata. 

Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 06 - SOFÁ DE 01 LUGAR 

Sofá 01 lugar composto por: Encosto estrutural confeccionado em madeira eucalyptus grandis 

e sustentação de persintas elásticas italianas de espessura 60 mm entrelaçadas e forro feltro 

CPE com espessura de 150 gr/m² revestida com espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, 

alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, 

baixa fadiga dinâmica, baixa deformação e obtida através do método de expansão contínua com 

densidade de 140 kg/m³, almofadas internas em tecido fino com enchimento de fibra de 

poliéster siliconizado (soft). Assento confeccionado por estrutura de madeira eucalyptus 

grandis e sustentação de percintas elásticas italianas de espessura 70 mm. Rodapé frontal e 

braços confeccionados em madeira eucalyptus grandis e sustentação em forro feltro CPE com 

espessura de 150 gr/m² revestida com espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, alta 

resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa 

fadiga dinâmica, baixa deformação e obtida através do método de expansão contínua com 

densidade de 140 kg/m³, parte superior do braço revestida em espuma em poliuretano flexível, 

isento de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de 

alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica, baixa deformação e obtida através do método 

de expansão contínua com densidade de 280 kg/m³. Largura da espuma 900 mm, profundidade 

de 30 mm e altura de 200 mm. Estrutura de sustentação confeccionada em alumínio com tubo 

de secção quadrada com parede 1,2 mm de espessura e altura de 100 mm. Uma (01) Almofada 

confeccionada em espuma de poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência 

a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica, baixa 

deformação e obtida através do método de expansão contínua com densidade de 280 kg/m3, 

moldada anatomicamente. Revestimento em couro ecológico. Garantia mínima de 5 anos. 

Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 07 - SOFÁ DE 02 LUGARES 
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Sofá 02 lugares composto por: Encosto estrutural confeccionado em madeira eucalyptus grandis 

e sustentação de persintas elásticas italianas de espessura 60 mm entrelaçadas e forro feltro 

CPE com espessura de 150 gr/m² revestida com espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, 

alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, 

baixa fadiga dinâmica, baixa deformação e obtida através do método de expansão contínua com 

densidade de 140 kg/m³, almofadas internas em tecido fino com enchimento de fibra de 

poliéster siliconizado (soft). Assento confeccionado por estrutura de madeira eucalyptus 

grandis e sustentação de persintas elásticas italianas de espessura 70 mm. Rodapé frontal e 

braços confeccionados em madeira eucalyptus grandis e sustentação em forro feltro CPE com 

espessura de 150 gr/m² revestida com espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, alta 

resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa 

fadiga dinâmica, baixa deformação e obtida através do método de expansão contínua com 

densidade de 140 kg/m³, parte superior do braço revestida em espuma em poliuretano flexível, 

isento de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de 

alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica, baixa deformação e obtida através do método 

de expansão contínua com densidade de 280 kg/m³. Largura da espuma 900 mm, profundidade 

de 30 mm e altura de 200 mm. Estrutura de sustentação confeccionada em alumínio com tubo 

de secção quadrada com parede 1,2 mm de espessura e altura de 100 mm Duas (02) almofadas 

confeccionadas em espuma de poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta 

resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica, 

baixa deformação e obtida através do método de expansão contínua com densidade de 280 

kg/m3, moldada anatomicamente. Revestimento em couro ecológico. Garantia mínima de 5 

anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

ITEM 08 - SOFÁ DE 03 LUGARES 

Sofá 03 lugares composto por: Encosto estrutural confeccionado em madeira eucalyptus grandis 

e sustentação de persintas elásticas italianas de espessura 60 mm entrelaçadas e forro feltro 

CPE com espessura de 150 gr/m² revestida com espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, 

alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, 

baixa fadiga dinâmica, baixa deformação e obtida através do método de expansão contínua com 

densidade de 140 kg/m³, almofadas internas em tecido fino com enchimento de fibra de 

poliéster siliconizado (soft). Assento confeccionado por estrutura de madeira eucalyptus 

grandis e sustentação de persintas elásticas italianas de espessura 70 mm. Rodapé frontal e 

braços confeccionados em madeira eucalyptus grandis e sustentação em forro feltro CPE com 

espessura de 150 gr/m² revestida com espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, alta 

resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa 

fadiga dinâmica, baixa deformação e obtida através do método de expansão contínua com 

densidade de 140 kg/m³, parte superior do braço revestida em espuma em poliuretano flexível, 

isento de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de 

alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica, baixa deformação e obtida através do método 

de expansão contínua com densidade de 280 kg/m³. Largura da espuma 900 mm, profundidade 

de 30 mm e altura de 200 mm. Estrutura de sustentação confeccionada em alumínio com tubo 

de secção quadrada com parede 1,2 mm de espessura e altura de 100 mm Duas (02) almofadas 

confeccionadas em espuma de poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta 

resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica, 

baixa deformação e obtida através do método de expansão contínua com densidade de 280 

kg/m3, moldada anatomicamente. Revestimento em couro ecológico. Garantia mínima de 5 

anos. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 
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ITEM 09 – CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA ALTA COM BRAÇOS 

REGULÁVEIS) 

Encosto revestido interno em compensado anatômico multilaminado (7 lâminas com 1,5 mm 

cada) moldada a quente. Espuma injetada em poliuretano flexível isenta de CFC, alta 

resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa 

fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 45 a 55 kg/m3 em forma 

anatômica. Largura de 470 mm, altura de 730 mm e espessura média frontal de 40 mm. Encosto 

totalmente revestido sem utilização de capa plástica, sem perfil de PVC e com detalhes em 

costura. Suporte para encosto com regulagem de altura fabricado em chapa de aço estampada 

com 6,00 mm de espessura e 90,00 mm de largura, dotada de nervura estrutural de reforço que 

confere alta resistência mecânica. Acabamento em pintura eletrostática realizado por processo 

totalmente automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com película de 

aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos, com pré-

tratamento antiferruginoso (desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando fluo zircônio, 

que garantem grande resistência mecânica e excelente acabamento). Para um perfeito apoio 

lombar, dispõe de regulagem de altura com curso de 60 mm e 12 posições de ajuste, com 

acionamento automático sem necessidade de botões ou manípulos. O sistema de regulagem é 

fabricado em resina de engenharia poliamida (nylon 6) de alta resistência mecânica e 

durabilidade, com engates fáceis e precisos. Assento Interno em compensado anatômico 

multilaminado (7 lâminas com 1,5 mm cada) moldada a quente. Espuma injetada em 

poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta 

tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com 

densidade de 45 a 55 kg/m3 e moldada anatomicamente com espessura média de 50 mm. 

Profundidade de 470 mm e largura de 455 mm. Capa de proteção e acabamento injetada sob o 

assento em polipropileno texturizado com bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil 

de PVC. O mecanismo possui: Corpo injetado em liga de alumínio sob pressão; Placa de fixação 

do mecanismo ao assento fabricada em resina de engenharia com nervuras e ressaltos que 

garantem a resistência deste componente, esta placa possui largura total de 195 mm, 

comprimento total de 250 mm, altura da borda 14 mm e espessura real da placa variando entre 

3, 6 e 9 mm aproximadamente. O mecanismo possui comandos extremamente fáceis que 

permitem que as regulagens sejam acessadas sem a necessidade do usuário levantar-se da 

poltrona. Possui alavanca sob o assento a direita do usuário para regulagem de altura, a alavanca 

posicionada a esquerda do assento desbloqueia o movimento de inclinação sincronizado entre 

encosto e assento, este movimento permite que o apoio lombar da poltrona mantenha contato 

com a região lombar do usuário no movimento de reclinação, pois o deslocamento do encosto 

e assento é realizado na proporção 2:1 respectivamente. Ambas alavancas do mecanismo 

fabricadas: Parte estrutural em aço redondo com 8 mm de diâmetro e o acabamento (área onde 

o usuário terá acesso para realizar a regulagem) injetado em resina de engenharia. A regulagem 

de inclinação do encosto proporciona no mínimo 4 pontos de parada. Possui dois calços 

injetados em termoplástico ou termofixo que limitam o curso e impedem que a chapa de fixação 

do encosto e o corpo do mecanismo se choquem. Internamente existem 2 pinos zincados com 

a função de articular o conjunto assento e encosto, um com diâmetro de 10 mm e o outro com 

diâmetro de 8 mm. Dotado de sistema de livre flutuação sendo a regulagem da tensão do 

movimento de reclinação realizada através de um manípulo localizado sob o assento 

possibilitando adequar o movimento relax ao biótipo do usuário e sistema anti-impacto que 

impede o choque do encosto com o usuário ao desbloquear o mesmo. No manípulo deve vir 

gravado em alto relevo (de forma indelével) o sentido de regulagem para mais ou menos tensão. 

Na parte inferior do mecanismo, é montada uma capa de acabamento fabricada em resina 
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termoplástica, para impedir que o usuário tenha acesso à parte interna do mecanismo (para sua 

segurança). Acabamento em pintura eletrostática realizado por processo totalmente 

automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com propriedades de resistência a 

agentes químicos, com pré-tratamento antiferruginoso. O sistema de acoplamento da coluna 

central dá-se através de cone morse, facilitando a montagem e casos eventuais de manutenção. 

Coluna giratória com regulagem de altura por acionamento a gás com 90 mm de curso 

aproximado, fabricada em tubo de aço de 50 mm e 1,50 mm de espessura. Acabamento em 

pintura eletrostática realizado por processo totalmente automatizado em tinta pó, revestindo 

com película de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a agentes 

químicos, com pré-tratamento antiferruginoso (desengraxe e processo de nanotecnologia 

utilizando fluo zircônio, que garantem grande resistência mecânica e excelente acabamento). 

Bucha guia para o pistão injetada em resina de engenharia poliacetal de alta resistência ao 

desgaste e calibrada individualmente com precisão de 0,03 mm. Com comprimento de 70 mm 

proporciona guia adequada para o perfeito funcionamento do conjunto, evitando folgas e 

garantindo a durabilidade. Pistões a gás para regulagem de altura em conformidade com a 

norma DIN 4550 classe 4, fixados ao tubo central através de porca rápida. No pistão é gravada 

a classificação Classe 4 de forma permanente. O movimento de rotação da coluna é sobre 

rolamento de esferas tratadas termicamente garantindo alta resistência ao desgaste e mínimo 

atrito suavizando o movimento de rotação. Seu sistema preciso de acoplamento ao mecanismo 

e a base dá-se através de cone morse, o que confere facilidade para montagem e casos eventuais 

de manutenção. Capa telescópica de 3 elementos, injetada em polipropileno texturizado que 

proporciona ótimo acabamento e proteção à coluna central, sendo elemento de ligação estética 

entre a base e o mecanismo. Base com 5 patas, fabricada em liga de alumínio injetado sob 

pressão com alta resistência mecânica. Acabamento de superfície através de polimento manual. 

Alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o uso de buchas de 

fixação. O sistema de acoplamento da coluna central dá-se através de cone morse, facilitando a 

montagem e casos eventuais de manutenção. Rodízio duplo, com rodas de 50 mm de diâmetro 

injetadas em resina de engenharia, eixo vertical em aço trefilado 1010/1020 com diâmetro de 

11 mm e eixo horizontal também em aço trefilado 1010/1020. Estrutura do rodízio (cavaletes) 

injetados em resina de engenharia. O sistema de acoplamento entre rodas deve ser por duplo 

sistema de engate: Engate das rodas ao eixo de aço horizontal e outro engate do cavalete às 

rodas (flange). O eixo vertical é dotado de anel elástico em aço que possibilita acoplamento 

fácil e seguro à base. É indicado para uso em carpetes e similares. Parte superior do apoia-braço 

fabricado com alma de aço estrutural revestido em poliuretano pré-polímero integral skin 

texturizado. Possui alta resistência ao rasgo. Suporte do apoia-braço regulável injetado em 

termoplástico texturizado e estrutura de aço estampada com 6,00 mm de espessura. 

Acabamento em pintura eletrostática realizado por processo totalmente automatizado em tinta 

pó, revestindo totalmente a estrutura com película de aproximadamente 60 mícrons com 

propriedades de resistência a agentes químicos, com pré-tratamento antiferruginoso 

(desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando fluo zircônio, que garantem grande 

resistência mecânica e excelente acabamento). Com comprimento de 235 mm e largura de 80 

mm. Possui regulagem vertical com 7 estágios e curso de 55 mm. O sistema interno de 

regulagem é fabricado em resina de engenharia poliacetal. O Licitante deverá apresentar: Laudo 

emitido por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista ou outro profissional 

devidamente habilitado, atestando que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma 

Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. Laudo de ensaio 

emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da tinta de acordo 

com NBR 11003. Certificado de Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas em 

nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT ou outra empresa 
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certificadora, sendo que o documento deverá apresentar em seu escopo os seguintes testes: 

Determinação de aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, medição não 

destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base ferrosa, resistência 

de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida (impacto) e determinação de 

dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como risco de filme de 

pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com 

escopo para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para a garantia da 

procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento para todos os 

produtos que possuem componentes de madeira. certificado de conformidade de acordo com as 

normas da ABNT NBT 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO, no 

certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. Apresentar junto com 

a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT 

conforme NBR 13967: 2011, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar 

certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme 

NBR 13966: 2008, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado 

de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 

13962: 2018, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. 

Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 10 - APOIO DE CABEÇA  

Apoia cabeça sem regulagens com espuma injetada em poliuretano - Apoia cabeça sem 

regulagens com espuma injetada em poliuretano flexível com acabamento de revestimento no 

padrão do assento e encosto. Possui 315 mm de largura e 150 mm de altura (dimensões 

aproximadas). Altura total do encosto quando montado o apoia-cabeça (extensão vertical do 

encosto) -aproximadamente 900mm. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 11 – CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO COM BRAÇOS 

Assento e encosto tipo concha monobloco, estrutura interna em compensado multilaminado, de 

madeira moldada anatomicamente a quente com pressão e espessura aproximada de 12 mm. 

Assento e encosto fabricados com espuma injetada de alta resiliência (50%), alta resistência a 

propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa 

deformação permanente com densidade de 45 a 55 kg/m3 em forma anatômica com espessura 

média de 50 mm, com cobertura de manta acrílica que garante uniformidade ao revestimento e 

conforto ao usuário. Totalmente tapeçada em couro natural ou material sintético com detalhes 

de costura e de separação entre o apoia-cabeça e o encosto. O apoia-cabeça é fabricado em 

espuma injetada assim como o encosto. Encosto com detalhes de costura em três gomos 

horizontais grandes além do apoia-cabeça. Detalhes na parte posterior da concha com 4 gomos 

verticais em sua parte inferior. Dimensões: Assento Profundidade de 465 mm e largura de 510 

mm. Encosto Largura de 510 mm e altura de 740 mm (altura dimensionada da borda superior 

do apoia-cabeça ao assento - sem utilização de carga). Apoia-cabeça Altura 250 mm e largura 

320 mm. Apoia-braços injetados em poliuretano (integral-skin), com alma estrutural de aço. A 

alma é fabricada em chapa de aço estampada com 3 mm de espessura e 50 mm de largura, em 

suas extremidades são soldados 2 tubos de 25,4 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura. Na 

parte superior do apoia-braço revestimento (no mesmo material e cor da cadeira) e espuma 

laminada, já na parte inferior zíper. Fixação do apoia-braço realizada através de 2 parafusos. 

Largura aproximada do apoia-braço 60 mm. Mecanismo com corpo central injetado, em liga 

de alumínio, sob pressão e com bloqueio mínimo de 05 (cinco) posições. Possui ponto de giro 
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deslocado em relação ao eixo de rotação, proporcionando excepcional conforto para o 

movimento relax, uma vez que o usuário não perde o contato dos pés com o chão. Alavancas 

injetadas em resina de engenharia. Possui ajuste da tensão sob o assento, recurso que possibilita 

adequar o movimento relax ao biótipo do usuário. O mecanismo possui comandos 

extremamente fáceis que permitem que as regulagens sejam acessadas sem a necessidade de se 

levantar do assento. Para regulagem de altura, há uma alavanca sob o assento à direita do 

usuário. À esquerda, a alavanca para regulagem da inclinação. Possui sistema de livre flutuação: 

a regulagem da tensão do movimento de reclinação é realizada através de um manípulo 

localizado sob o assento, possibilitando adequar o movimento relax ao biótipo do usuário. 

Contém sistema anti-impacto, o qual impede o choque do encosto com o usuário ao desbloquear 

o manípulo. No manípulo, deve-se vir gravado em alto relevo e de forma indelével, o sentido 

de regulagem (para mais ou menos tensão). Seu sistema preciso de acoplamento à coluna central 

dá-se através de cone morse, o que confere facilidade para montagem e casos eventuais de 

manutenção. Acabamento em pintura eletrostática por tinta em pó, realizada por processo 

totalmente automatizado, o qual reveste completamente a estrutura. Coluna de regulagem de 

altura por acionamento a gás com 90 mm de curso aproximado, fabricada em tubo de aço de 50 

mm e 1,50 mm de espessura. Acabamento em pintura eletrostática com tinta pó, revestindo 

totalmente a estrutura com película de aproximadamente 60 mícrons, que garantem grande 

resistência mecânica e excelente acabamento). A bucha guia para o pistão é injetada em resina 

de engenharia poliacetal de alta resistência ao desgaste e calibrada individualmente em dois 

passes com precisão de 0,03 mm. Com comprimento de 70 mm proporciona a guia adequada 

para o perfeito funcionamento do conjunto, evitando folgas e garantindo a durabilidade. Pistões 

a gás para regulagem de altura fixados ao tubo central através de porca rápida em conformidade 

com a norma DIN 4550 classe 4 ou DIN EN 16955 classe 4 (comprovado através de certificado 

ou laudo). O movimento de rotação da coluna é sobre rolamento de esferas tratadas 

termicamente garantindo alta resistência ao desgaste e mínimo atrito suavizando o movimento 

de rotação. Seu sistema preciso de acoplamento ao mecanismo e a base dá-se através de cone 

morse, o que confere facilidade para montagem e casos eventuais de manutenção. Base com 5 

patas, fabricada em liga de alumínio injetado sob pressão que garante alta resistência mecânica. 

Acabamento de superfície através de polimento manual realçando o brilho natural do alumínio. 

Alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o uso de buchas de 

fixação. Seu sistema preciso de acoplamento a coluna central dá-se através de cone morse, o 

que confere facilidade para montagem e casos eventuais de manutenção. Rodízio duplo, com 

rodas de 65 mm de diâmetro, eixo vertical em aço trefilado com diâmetro de 11 mm, dotado de 

anel elástico em aço que possibilita acoplamento fácil e seguro à base. Cada roda possui 

rolamento de roletes (duplo rolamento), substituindo o tradicional eixo horizontal. Com este 

sistema impede-se o acúmulo de sujeiras que podem apresentar travamento das rodas. Possui 

furo central de 31 mm propiciando leveza ao design do produto. Este rodízio possui banda de 

rodagem mórbida em poliuretano, que pode ser utilizado em qualquer tipo de piso. Possui 

sistema de freio que trava os rodízios quando usuário levanta da cadeira, porém quando o 

usuário senta o giro é liberado. A intensidade de frenagem é regulável, realizada através de um 

parafuso localizado na parte inferior do rodízio, sendo possível aumentar ou eliminar 

completamente o freio. Este sistema garante segurança ao usuário, pois reduz o deslocamento 

da cadeira ao se levantar. O Licitante deverá apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro 

de segurança do trabalho ou Ergonomista ou outro profissional devidamente habilitado, 

atestando que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-

17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho. Laudo de ensaio emitido por um OCP 

acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência da tinta de acordo com NBR 11003. 

Certificado de Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas em nome da empresa 
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fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT ou outra empresa certificadora, sendo que 

o documento deverá apresentar em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência 

da tinta, Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada 

seca de revestimentos aplicados em base ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para 

os efeitos de deformação rápida (impacto) e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, 

tanto em corte do filme de pintura como risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de 

Cadeia de Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com escopo para comercialização em 

conformidade com o produto ofertado, para a garantia da procedência da madeira de manejo 

florestal responsável ou de reflorestamento para todos os produtos que possuem componentes 

de madeira. certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 

emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO, no certificado deverão estar identificados 

o fabricante e o modelo ofertado. Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade 

do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto 

emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto 

emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em 

até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 12 – CADEIRA FIXA DIRETOR COM BRAÇOS 

POLTRONA PRESIDENTE FIXA Tipo monobloco de espaldar médio, estrutura interna em 

compensado multilaminado de madeira moldada anatomicamente a quente com pressão e 

espessura aproximada de 12 mm. Espuma injetada do assento de alta resiliência, alta resistência 

a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa 

deformação permanente com densidade de 45 a 55 kg/m3 em forma anatomicamente com 

espessura média de 50 mm, com cobertura de manta acrílica que garante uniformidade ao 

revestimento. Totalmente tapeçada em couro natural com detalhes de costura. Assento com 

profundidade de 465 mm e largura de 520 mm. Encosto com largura de 510 mm e altura de 530 

mm. Encosto com detalhes de costura em três gomos horizontais grandes. Detalhes na parte 

posterior da concha com 4 gomos verticais em sua parte inferior. Estrutura fixa contínua com 

fixação no assento e encosto, feita em tubo de aço curvado com diâmetro de 25,40 mm e 

espessura de 2,25 mm, totalmente soldada por sistema MIG e acabamento de superfície 

cromado. Apoia braços incorporados à própria estrutura com acessórios de polipropileno na 

parte superior como apoio e acabamento. Deslizadores injetados em polipropileno. O Licitante 

deverá apresentar: Laudo emitido por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou 

Ergonomista ou outro profissional devidamente habilitado, atestando que o produto do 

fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do 

Ministério do Trabalho. Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, 

demostrando a aderência da tinta de acordo com NBR 11003. Certificado de Processo de 

Preparação e Pintura em superfícies metálicas em nome da empresa fabricante dos produtos, 

emitido pela própria ABNT ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá 

apresentar em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 

Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada seca de 

revestimentos aplicados em base ferrosa, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos 

de deformação rápida (impacto) e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em 

corte do filme de pintura como risco de filme de pintura. Certificado Ambiental de Cadeia de 

Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com escopo para comercialização em conformidade 
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com o produto ofertado, para a garantia da procedência da madeira de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento para todos os produtos que possuem componentes de 

madeira. certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBT 13.961:2010 

emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO, no certificado deverão estar identificados 

o fabricante e o modelo ofertado. Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade 

do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13967: 2011, emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto 

emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO. Apresentar certificado de conformidade do produto 

emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO. Garantia mínima de 5 anos. Apresentar amostras em 

até 2 (dois) dias corridos. 

 

 

ITEM 13 - CADEIRA 4 PÉS ESTOFADA  

Encosto Revestido. Interno em polipropileno injetado estrutural de grande resistência mecânica, 

conformado anatomicamente. Espuma injetada em poliuretano flexível isenta de CFC, alta 

resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa 

fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 45 a 55 kg/m3 em forma 

anatômica com espessura média de 40 mm. Largura de 400 mm e altura de 350 mm. Capa de 

proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado com bordas arredondadas que 

dispensam o uso do perfil de PVC. Suporte do encosto: Suporte para encosto fabricado em tubo 

de aço industrial oblongo de 18 x 43 mm com 2,65 mm de espessura. Acabamento em pintura 

eletrostática realizado por processo totalmente automatizado em tinta pó, revestindo totalmente 

a estrutura com película de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a 

agentes químicos, com pré-tratamento antiferruginoso (desengraxe e processo de 

nanotecnologia utilizando fluorzircônio, que garantem grande resistência mecânica e excelente 

acabamento). Capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas 

arredondadas. Assento Revestido - Interno em compensado anatômico multilaminado moldado 

a quente com espessura mínima de 10,5 mm. Espuma injetada em poliuretano flexível isenta 

de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e 

ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 45 a 55 kg/m3 

e moldada anatomicamente com espessura média de 40 mm. Profundidade de 470 mm e largura 

de 465 mm. Capa de proteção e acabamento injetada sob o assento em polipropileno texturizado 

com bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de PVC. Estrutura Fixa - Estrutura fixa 

4 pés tubular de aço curvado de 25,4 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura totalmente 

soldada por sistema MIG e acabamento de superfície pintado. A estrutura possui acoplamento 

para fixação do suporte para encosto tipo lâmina diretamente na placa de fixação do assento 

sendo mais resistente que a usual fixação no interno em compensado anatômico. Possui sapata 

injetada em resina termoplástica com movimento para nivelar a estrutura ao piso. Acabamento 

em pintura eletrostática realizado por processo totalmente automatizado em tinta pó, revestindo 

totalmente a estrutura com película de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de 

resistência a agentes químicos, com pré-tratamento antiferruginoso (desengraxe e processo de 

nanotecnologia utilizando fluo zircônio, que garantem grande resistência mecânica e excelente 

acabamento). Apoia-braço fixo em poliuretano. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias 

corridos. 

 

 

ITEM 14 – APOIA BRAÇOS (FIXO)  



 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD 

 

 

71 

 

Apoia-braço fixo de formato curvo fechado, com alma de aço estrutural revestido em 

poliuretano pré-polímero integral skin, texturizado. Por se tratar de um pré-polímero possui 

toque macio e altíssima resistência ao rasgo, que não é possível nos materiais convencionais. 

Matéria prima totalmente isenta de CFC. Com dimensões de 250 mm de comprimento e 50 mm 

de largura. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 

 

ITEM 15 – APOIA BRAÇOS (REGULÁVEL)  

Apoia-braço com altura regulável de formato curvo, com alma de aço estrutural revestido em 

poliuretano pré-polímero integral skin, texturizado. Por se tratar de um pré-polímero possui 

toque macio e altíssima resistência ao rasgo, que não é possível nos materiais convencionais. 

Matéria prima totalmente isenta de CFC. Com dimensões de 250 mm de comprimento e 50 mm 

de largura. Apresentar amostras em até 2 (dois) dias corridos. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo nº: 013/2023 

Modalidade: Pregão 013/2023 

Edital nº: 013/2023 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura Aquisição de Mobiliário para diversas 

secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD/SE  

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

 

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

  

1. Planilha da Proposta: 

 

Item Un Qtd. Especificação Marca 
Valor 

Unitário 

Valor Total do 

Item 
       

       

Valor Global da Proposta: R$___________ (____________________________) 

 

2. Validade da Proposta 60 dias); 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 

máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência; 
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5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do 

(s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que 

deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços 

e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, 

e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas 

Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 

8.666/93.  

 

 

___________/____ de_____________de 2023. 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

 

Processo nº: 013/2023 

Modalidade: Pregão 013/2023 

Edital nº: 013/2023 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura Aquisição de Mobiliário para diversas 

secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD/SE. 

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na 

cidade de _______________, por intermédio de seu representante legal, o 

Sr.____________________, portador do CPF nº________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, 

que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

Processo nº: 013/2023 

Modalidade: Pregão 013/2023 

Edital nº: 013/2023 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura Aquisição de Mobiliário para diversas 

secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD/SE 

 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________________, está enquadrada 

como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 

Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93.  

 

 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

Processo nº: 013/2023 

Modalidade: Pregão 013/2023 

Edital nº: 013/2023 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura Aquisição de Mobiliário para diversas 

secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD/SE 

 

 

 

A empresa ........................................................................................, CNPJ 

nº........................................, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os 

requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº 0013/2023 .  

 

 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 0013/2023  

 

OBJETO:  Sistema de Registro de Preços para futura Aquisição de Mobiliário para 

diversas secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD/SE. 

 

Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 2023, O MUNICIPIO DE 

GENERAL MAYNARD, inscrito no CNPJ sob nº 13.108.899/0001-02, com sede na Praça da 

Matriz, s/n, Centro, nesta Cidade, neste ato representado pelo Senhor VALMIR DE JESUS 

SANTOS, doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, ,  e a empresa 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nr.__________, com sede 

__________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, (nacionalidade), 

(estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG_____________- SSP/ ___, 

inscrito no CPF/MF sob o no ________________-__, residente e domiciliado 

na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente 

FORNECEDOR  REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 

de julho de 2002, e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes 

condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futura Aquisição 

de Mobiliário para diversas secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL 

MAYNARD/SE, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do 

Pregão Eletrônico SRP n° 0013/2023  e Anexo I desta Ata de Registro de Preços; 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços n° 0013/2023  e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

 

4. DO PREÇO 

 

4.1. Os preços registrados são R$ ______  (_________________________), conforme Anexo 

I. 
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4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os 

Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

 

4.2.1 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 

convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 

para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa 

de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como 

eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação 

da validade da Ata de Registro de Preços. 

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) houver razoes de interesse público. 

 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da Secretária Municipal de Administração de 

GENERAL MAYNARD - Sergipe. 

 

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso fortuito ou 

de forca maior devidamente comprovados. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa 

Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 

subseqüente ao de sua assinatura. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
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II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições estabelecidas no 

Edital e a proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 

de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor Registrado; 

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a 

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos 

fornecimento. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

9.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

 

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da 

Ata de registro de preços; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais 

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 

preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

 

10. DO FORNECIMENTO 

 

10.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 20 dias uteis após o recebimento da ordem 

de fornecimento. 

10.2. A aquisição dos produtos se dará de acordo com as necessidades do Prefeitura Municipal 

de GENERAL MAYNARD e de seus partícipes, de forma parcelada, mediante solicitação 

formal atestada pelo fornecedor; 

10.3. Os produtos serão entregues em locais de acordo com a solicitação de ordem de 

fornecimento emitido pelo Departamento de Compras, nos horários de: 

 

 Manhã: 8:00 às 13:00 

 Tarde: 13:00 às 16:00 

 

10.4. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual 

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins 

de pagamento; 

10.5. A fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade do fornecedor; 

10.6. O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo de 

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
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quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, 

considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços registrados poderão ser 

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou cancelados 

por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.7. O prazo para entrega será de, no máximo, 30 dias úteis após o recebimento da ordem de 

fornecimento, devendo ser entregue no almoxarifado CENTRAL. Localizado na Rua Gel 

Ernesto s/n – GENERAL MAYNARD- Sergipe. 

10.10. As informações sobre a aquisição serão disponibilizadas a empresa ADJUDICATÁRIA 

juntamente com a Ordem de fornecimento e Nota de Empenho;  

 

10.11. O não fornecimento no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do 

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

 

10.12. O estabelecimento comercial fornecedor objeto deste processo deverá estar em 

conformidade com o que determina as condições editalícias. 

 

10.13. Sempre que a empresa ADJUDICATÁRIA não atender à convocação, é facultado ao 

FMAS, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a 

ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item 

específico, respectivo, ou a licitação.  

 

10.14. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de registro as instruções 

contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo 

vencedor do certame e ATA respectiva.  

 

10.15. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio do Município por empregados 

ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

 

10.16. O MUNICIPIO de GENERAL MAYNARD poderá, até o momento da emissão da 

Ordem de fornecimento, desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, 

sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.  

 

10.17. À critério do MUNICIPIO de GENERAL MAYNARD, o item poderá ter seu registro 

cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa 

variação de mercado.  

 

 

11. DAS PENALIDADES 

 

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de 

fornecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
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com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Instrumento e demais cominações legais; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no 

fornecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na 

instalação, sobre o valor registrado em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, 

sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador 

(via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Municipio de GENERAL MAYNARD; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a 

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão 

gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá 

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei 

Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fornecimento ora 

registrados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA será notificada 

a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 

Máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 

sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração; 

XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por 

cento) do valor registrado; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de forca maior ou caso fortuito. 
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XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida no 

prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis 

para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

 

12. DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa 

Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 

subseqüente ao de sua assinatura 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado 

no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

14. DO FORO 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 

será competente o foro da Comarca do Município de Carmopolis, estado de Sergipe. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor 

e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido 

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município. 

 

GENERAL MAYNARD/SE, _____ de_______ de 2023. 

 

____________________________________________________ 

MUNICIPIO  DE GENERAL MAYNARD 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Órgão Gerenciador 

 

 

______________________ 

[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 

FORNECEDOR REGISTRADO 

TESTEMUNHAS: 

1-__________________________________  

Nome:                   

CPF: 

2-____________________________________ 

Nome:  

CPF: 
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ANEXO I – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0013/2023  

 

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 013/2023, celebrada entre 

o MUNICIPIO de GENERAL MAYNARD/SE e as empresas cujos preços estão a seguir 

registrados, por item, em face da realização do Pregão Eletrônico SRP n° 0013/2023. 

 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ITEM QTDE. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VL. 

UNIT. 

VL. 

TOTAL 

       

       

       

 

GENERAL MAYNARD/SE, _____ de_______ de 2023. 

 

 

____________________________________________________ 

MUNICIPIO DE GENERAL MAYNARD 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Órgão Gerenciador 

 

________________________ 

[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 

FORNECEDOR REGISTRADO 

] 

 

 

FORNECEDOR REGISTRADOTESTEMUNHAS: 

1-__________________________________  

Nome:                   

CPF: 

2-____________________________________ 

Nome:  

CPF: 

 


